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Esrano no Rro GRcr\De no Nonrn
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. r 06.5 10/000I-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com Lei Complementar Municipal n' 02192, allerada pela Lei

Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO o processo administrativo n' 00312025.

RESOLVE:

Art. 1' - Deferir a Licença Matemidade da servidora JAIRLÂNIA ARINE

MEDEIROS DE MACÊDO ARAÚJO, Auxiliar de Serviços Diversos, ref. 04-4,

Mat.31 l0-l .

AÍt. 2" - A licença de que trata o artigo anterior contará a partir do dia 03

de fevereiro de 2025.

Art. 3" - Esta PoÍaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta,{RN. em 03 de fevereiro de2025.

uim José de Mede
.<)--

PrefeiÍo

PORTARIA N." 061/2025-GP
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E§'II{D(' D() RIO (II{\NDE D() NORTE
PREFEITLR',\ MUNIC IPAL DE C RUTJTA

CÀBINETF, Ix) PRf,Ff,IT0
PORr 

^Rl^ 
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O PRIIUTO I\{LNICIPAL DE CRIIZEIÀ usando das

atÍibuições que lhe conferem o artigo 65, inciso ll alínea "a", da
t-ei Orgânica Municipa[ e em conformidade com [,ei
Con+lcsrcntar Municipal f 02192. alterada pcla l.ci
CoÍrplerEntar N' 02-A de i0 de julho de 1995,

CONSIDRANDO o proccsso administrativo n" 003i 2025.

RESOLVII
ArL 1"' - Dsf€rir a Licença Matemidadc" da sewidora
JAIRTÁNIA ARINE MMEIROS DE MACEDO ARAUJO.
Auxiliar dc Scn'iços Dvcrsos, rcf 044, Mat.31lGl.
Art 2' - A licença de que trdta o aíigo anÍedor contaná a paíir
do dia 03 de fevereiro de 2025.
ArL 3'- Bta PoÍtaria çntra emvigor na data de sua publicaçào.
revogando as disposiçõcs contúrias.

PuHiqrc-sc e Cumpa+e.

C'Íuzcta/RN, em 03 de fcverciro de 2025

JOÁUL'TM JOSÉ DE M EDEIROS
Prefeito

PuHicadopor:
BalÍian Katsson Dantas dc Mcdeiros

Códgo Idcntifi caürr:SFI 1B442

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Fstado
do Rio c-r:arrde do Nttne no dia24llÍt-2023. tllição 3483
A verificação de autenticidade da nntéú pode ser fcita
intbnrando o código idcntificador no site:
https ://www.diariomrnicipal.combr.rfemrm/

https:/,fw w w.diariorÍunicipal.cornbr/ÍerÍurn/neteria/8E818A42ica8d758173Í4019dc2d604772Í76e37 4ca8d758173Í4019dc2d604772176e374 1t1
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MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. r 06.5 r 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 76 e 81 da Lei Complementar Municipal rf 02/92, alterada

pela Lei Complementar N" 02-A de l0 dejulho de 1995,

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder a Licença Para Tratar de Interesse Particular ao servidor

JOSE MARIA BERINGO DOS SANTOS, de mat. 3511-1, ocupante do cargo de

Professor P2, reL C.

Aú. 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido entre os dias 04 de fevereiro de 2025, e 04 de fevereiro de 2028, podendo

haver intemrpção a pedido do servidor, ou a critério do interesse público.

Art. 3' - O referido servidor deverá observar as regrÍrs previdencirírias

atribuídas aos servidores municipais de Cruzeta, a partir da Criação do Instituto de

Previdência Própria dos Servidores Públicos Municipais de Cruzet4 o CRUZETA-

PREV.

Aú. 4' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Publique-se e Cumpra-se.

C ruzeta./RN. em 03 de fevereiro de 2025

im José de Medeiros
PrefeiÍo

4*-

PORTARIA N.' 062/2025-GP

CONSIDERANDO o processo administrativo de n.' 01 1/2025;
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LS I)IDO I]O RIO GRANDEDO NORTE
PREFf,TTLR.\ MTTNICIPAL DE CRUMTA

GÀBINtrTtr DO PRf,FEITO
PORTARIA N.' 062/2025-GP

O PRIFETO MUMCIPAL DE CRIZEIA, usando das
atnbuições que lhe confer€mo artigo 65, inciso II, alinea "a", da
lri Orgânica Municipal e em conformidade com os artigos 76 e
81 da lri Conplenrntar Munictpal n" 02192. alterada pela Iri
Coq)lerÉnlar N' 02-A de l0dejulho de 1995,
CONSIDRANITO o processo administrativo de n." 01112025;
RESOLVE
ArL 1" - Conceder a Licença Para TBtaÍ de Interesse Paúicular
ao servidor JOSE MARLA BERINGO DOS SANTOS, de EBt.
3511-1, ocupante do cargo de kofessorP2, ref C.
Art 2' - A licença de que trata o atigo antcrior teni o pcriodo
de gorc corrpreendido entre os dias O4 de fevereiro de 2025, e
04 dc Gvcrclo de 2028, podendo haver intemrpção a pedido do
servidor, ou a critério do interesse público.
Art 3' - O referido servidor dcvçrá obscrvar as rtgras
previdenciáús atnbuidas aos servidores nunicipais de Crureta,
a partiÍ dâ Ciiaçâo do Instituto de Previdência Própria dos
Sç'rvidores Públicos Municipais de Guzcta, o CRUZEIA-PREV
Arí 4'- Esta Portaú entm emvigor na dâta de sua publicaçào,
revogando as dÀposições contxárias.

PuHiq,re+e e Cumpa+e.

ClÍureta/RN, em 03 de fevereiro de 2025

.ruÁgLrtut J(NÉ I)E MEDETFO§
Prcfcito

PuHicado por:
Balfian Katsson l)anlas dç Mcdcitos

Códgo I&ntifi câdor:D0FFCE01

Matéria publicada no Diirio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Gnnde do Norte no d1La24i0?12025. EdiÇão 3483
A vcrificeção de autenticidadc da nutéria pcde scr feita
in lornundo o código identificador no s itc:
https ://www.diarionunicipal.combr/fcnum/

https:/ v w w.dhrionunicipal.combr,Íernurn/rÍEteri€íD0FFffi1/ecc76bc33c056d'167781c4484706ce4eecc76bc33c056d 167781c448â706cê4e 1t1



,rtr- *,*,"*^*^",*,*

ffirffizm
Esra»o»o Rro Gn-*un uoNonrr
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administraçâo e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/0001-50

O PREFEITO MLINICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que
lhe confere o aÍtigo 65, inciso II, alínea "a' da Lei Orgânica Municipal, e em
conformidade com o artigo 9", inciso II da Lei Complementar N" 02, de 23 de dezembro
de i992 (Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. 1o - Nomear FELIPE GARCIA FERNANDES GOMES, portador do

CPF de n." X)O(.734.274-XX,para exercer o cargo em Comissão de Procurador Adjunto,

desta Prefeitura, criado pela Lei No 893, de 27 de dezembro de2007.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contriírias.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, em 20 de fevereiro de 2025.

quim losé de Mede
Prefeilo

ç4J^

PORTARIA N" 063/2025-GP

L(
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F^§TADO DO RI(} Gi{ANDI], DO NORTE
PR"&FUTLIRÀMUNICIPALDE CRUZET,I

GABIIETtr IX} PREFEITO
PORTÀRIA N' 063I2025{IP

O PREFEITO MUMCIPAL DE CRUZErA, u§ando da arribu4âo
que ihe confere o artigo 65, inciso Í1, alínea "a" da l-ei Clrgânica
Municipal e em conformidade com o aúigo f, inçiso II da l-ei
ClJrÍplerrnÍar N' 02, de 23 de der€rrüro de 1992 (Reginr
Jurídico Unico),

fr êf eitura ÀÁrnicipal de Cruzeta

RESOLVE

ArL 1o - Nonrar FELIPE GARCIA FERNANDES GOMES.
portador do CPF dc n.' )OOL734.27ÇXX. para o)Grcff o cargo
em Comissão de Prooura<Jor Adjunto, desta Prefeitura, criado
pela lei I\" 893, de 27 de dezenüro de 2007.
Art 2" - Esta PoÍaria entm em vigor na data dc sua publicaçào,
revogando as dispo'ições conrftirias.

PulliSre-§e e Currlpa-§e.

Cruzeta,RN, em 20 de fevereiro de 2025.

toÁglilrr JosÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicâÍb por:
Ballian Katsson Dantas de Medeiros

Código Identifi câdor:A7El BB2C

Mateú publicada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crarde do Nonç no dta24/0212025. Edição 3483
A veriÍicação de autenticidade da uratéria pode ser feita
inlonrnndo o código idcntificadorno síe:
http s llwww.diarionmnic ipal.combri Íênum/

https://w w w.diarionunicipat.combrlferrurn íríâte'|a|A7É1BBZC/aÍ2eeb04gdffa590eÍe8180d55b1705f4Í2eeb049dÍÍa590efê8180d55b1705í 1t'l
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Esraoo Do Rro Gnexor Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL Df, CRUZETA, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 65, inciso lI, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDI,RANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas às decisões
judiciais;

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder as PROGRESSÕEs fuNcfoNAIS aos servidores
municipais iistados no anexo I desta portaria.

Art. 20 - As progressões que trata o artigo anterior, será em acordo com as

especificações dos quadros apresentados no anexo I.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e

tem seus efeitos retroativos a 0l de fevereiro de 2025.

Art. 4" - Ficam revogadas as disposições contrárias

Publique-se e Cumpra-se.

CruzetaRN, em 26 de fevereiro de 2025.

BALFRAN KATS ANTAS DE MEDEIROS
Secretário de Administração e de Tributação

QUIM JOSEDEME OS

4--
E

PORTARIÂ N.' 064I2025-GP

or' J-
, /'*{4

Prefeito
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EsrADo D0 Rro Gnanor Dtr NoRTE
nnuNtcípro DE cRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.5 I 0/0001 -s0

PROGRES O VER'I'ICAL CI,ASSI.] B

BI.]N'IO IRANI DF]

MEDEIROS

AN D RTARIA N." 064/2025-GP
DECIS ES JUDICIAIS I]}IPLANTADÀS

SERVIDOR PROCESSO ORDEM JUDICIAL
08002 7tt-08.2024.{l.20.5 1 3 8 PROCRESSAO ÍIORIZON'ÍAI, RET O8

MARIA DAS VITORIAS D[
I'RITO

0800393-29.2024.8.20.s 1 3I QUINQUENIO 20%

RADILII'{A ONOFRE DD
ARAUJO

JAIRO JOCEDI DE
MEDEIROS

08003 97-66.202,1.8.20.5 I l8

08003 I 0-1 3.2024.8.20.5 1 l8

PRoGT{ESSÃo vERl'lcAr. cLASSFt B

PRo(;RrssÀo VIRTICAL cLASSII B

SANDRA \,LÁ,RIA I)E
MEDEIROS

0800358-69.2024.8.20.s 1 i 8 I pRocnrssÃo tToRIZoNTAL REF 08

EDILEUZA DAN-IAS DI.)

MEDEIROS i4AC]EDO
0800340-48.2024.8.20.5 I l8 PRO(IRESSAO VERTIC.AL CLASS I]B

L]I-IENF] T)ANTAS DE
MEDEIRoS

080028e-3 7.2024.8.20.5 I 38 PR0GRISSÀO VERTICAL CLASSE B

IVONE I)L LIMA 08003 65-61 .21.)24.8.20.5 138 PRO(iRESSÀo H()RIZON] AL REIi D

MARIA AT]XLIADORA
DANTAS

08003 77-75.2024.8.20.5 1 3 8

CICERA REJANE DE SOLTZA 0800.182-52.2014.8.20.s 1 38 lRocRrsSfo vER-ttcAL cLASSt-t c
JOANA I)ARC DT., OLIVT.,IRA PRO(iRESSÁO VLR I ICAL CLASSL ts

CLAUDECI MARIA DOS
SANTOS SIt-VA

0800:10 l -5 t.2024.8.20.5 138 PROCRESSAO VER'IICAI, CI-ASSF, B

PAL]LO CESAR RODRIGUtsS
DE ARAI.JJO

0800i 74-23.2024.8.20.5 I 3 8 PRO(iRESS O VERTTCAL CLASSE C

[,DIVAL PEREIRA DE
ARAUJO

PROGRESSAO ITORIION'I",\I, REI, 08

NADET}.] CI-AL]I)INO I)A
SILVA VITAI

0800493-8 1.202,1.8-20.5 138 PRO(iRESS O HORIZONTAL REF 08

saNDna lrarue oe
MEDEIROS

08003.19- i 0.2024.8.20.5 I i8 PROGRESS O V1-IRTICAI- CLASSh B

AI-VANI]'TE DE IVÍEDEIROS
SILVA GOES

08003,1.1-85.202,1.8.20.i 1 38 PRO(IRtSS O HORIZON IAI, RF]IT t

080043 r -41 .2024.8.20.5 I 38 QUINQIJENIo 3O%

ELIENE DANTAS DE
MF]DEIROS

I

I

I
l

i

I

I

1

i

0800492-96.2024.8.20.5 1 38 
i

l

l

l

I

0800269-46.2024.8.20.5 I 38
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ÉTADO DÔ RIO CIi.4.NDTDO NORTE
PREFEITLIRA l\{UNICIPÀI, DE CRUT-ETA

GÂBINf,TE DO PREFEIT(I
PORTÁRIA \.' 064/2025-GP

O PRE'EITO MINICIPALDE CRII"ZETÀ usando da alribuição que lhe confere o artigo 65, inciso Il. alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDEL{,\DO o parecer da Prooüadoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacioDadas as decisões judiciais;

RüiOLvE

Art. l" - Cooceder as PROCRISSÔES FUNC|ONAIS aos scrvidores municipais üslados no ancxo I desra portaria.

Art. 2" _ As progaessôes que trata o aÍigo anterior, ssrá em acordo cote as especificaçôes dos quadros aprescntados no ane!@ l.

Átt 3" - Flta Portaria sntra €m vigor a p aÍt da data de sua pubticação, c tem seüs efeitos rctroativos à 01 de fwereiro de 2025.

Árí 4' - Ficam rei'ôgadss as disposiçôes cont!árias.

Publique-se e Cumpra-se.

,-lruzetaÀN, em 26 de feverúo de 2025.

B'LT'R-4N KÁTSSON DAN S DE MEDEIROS
Secret ário de Admrnistraçao e de Triburaçào

JOÀQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
PreÍêito

,rruxo Í_ D^ PolrlÂHta \..0ó,í1202s-cp

DI{tsÕr].s J ut,l(tr]s btPt ÀN1ÂDÀs

PR{rCE-iV) ORI}IY JT:DIC I,\ L

l]-ll1\ts DAN1AS Dtr VlDlrRoS 0300:73,08 202.t.8.20 5t3rJ PRocRrss{o EoNzoN tAL i!I,oB

qÜlNQrrhlilo :0!í

030019i-66 :02,1 8 205l]3 P ROGRISSÀO VIRIICAI, CL A SSE B

JAIRo IOCED] DE \ÍEDEIROS 03m}0-1:l2024 8 20 5lll PROGRE§SÁO VFt l1(Ar- Cr-A§! 
'l

03ri1u5s 6920:1.3.:0i1i§ i'RocREss"lo HoÀIzo,'iaÀL REF oi

írl!001.10.48.202,1.8.20.51 3l!IDN,ÍJTIZA DANLA S DE llIÊD9IROS I4ACEDO P RocRl]s.iÀo vtRl rcAr. cr .AssÍ ,1

ELIE]{E DAN']Á S D E \íTDEIRoS tRoGRtssÀo vERTtcaL cLAssE B

PRocRtssÀo HoRtzo\T^L RErD

PRoGRESSio VBRTICÂI aLAssE B]IIARIA AI]XiLI,\DORÂ DÀ]ITAS

.I(-FRÂ &FJÂNFDF SOI]7Â FROGRi§ÀO \ARiiCAL 
'LÀ§E 

C

t RocnEsço vERr tcAL !:LAssE B]OAÀ..A DÂRC DE OI]VE]ÀA

(IATJDE(]I TÍARIÀ DOS SANTOS SII-VA 0300101.5t 1024..c.r0.5113 ? RocREssÂo vERTlcaL c.LÂssE B

PRocREssÀo VERTIcÁt cLÀssE cPÁULO CESÀR RODRICI iES DI ÀRAU'O

0x(ú:69 4ó.202.1.3.20.51 lu P RocREssÀo HotuzoNÍAL iEF oB

0300,193,31 2014 3 20 5ll3 IRocRi:ssÀo tIoluzoNTÁt . iEt_ 08NÀDEI E (1 AUDI NO DÁ SIIIN VfIAL

? RocREssÀo vERTrcÀr a-L^ssE BSANDiU MAi.IA DE \IEDEÍROS 0300149.10 l0l.l.8 :0.iIil(

0r003+1-!1.:0:+.! :c.5 t33 PRocREssÀo gozuzo)i r.\L REF IILVA\EIE DE f{EDEIROS §]-VA GOES

01{x)4:I 41 2024.lt :0.513r1 QUINQUiN]O:]í)%

Publie.do por:
Baitan Katsson Dantas de Medeircs

Código ldeotifi cador: l44l 877 I
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Esra»o ro Rto Gnaxou, oo Nonto
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 10/0001 -50

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçâo que lhe

conferc o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos

autos do processo administrativo n." 01312025;

CONSIDERANDO que o servidor poderá requerer sua aposentadoria em

breve, e faz jus, ao requerido,

RESOLVE:

Art. 10 - CONCEdET A PROGRESSÃO REFERENCIAL dO SCTVidOT

SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, matrícula n'256-1, ocupante do cargo efetivo de

PROFESSOR Ref. P3-C, para a Ref. P3-E.

Art.2' - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicaçào' e

tem seus efeitos retroativos à 0l de fevereiro de 2025 '

Art. 3' - Ficam revogadas as disposições em contrário'

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeta/RN, em 26 de l'evereiro de 2025

Ilalfran n Dântâs de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributaçâo

'(
quim José de Medeiros

Prefeito

4tL

PORTARIA N" O65/2O25.GP
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ÀS I'ADO DO RJo (iR,{Ii I'E DO NORTL
PRXIETTUR,{ MtlN IC IP,,\[ DE CRUZETA

CABTNITE TX] PRtrFEITO
PORT^RlÀN" {t65/2025{;P

O PREHTO MTINICIPAL DE (RUZEIA, usando da atdbu4ão
que the conlere o artigo 65, inciso U, alinea "a" da lÊi Orgânica

Municipal

CONSIDBÀNDO o parccer da procuradoú mrnicipal
oroferido nos autos do processo administrativtr n.' 0l.l/2025:
i:olS prrrarucl que o servidor podeni requerer sua

aposentadoria embreve, e lazjus, ao rcquerido,

RESOLVE

ArL IO - Conceder a PROCRESSÀO REFERENCIÀL dO SCTVidOT

smAsTIÃo PBERA DÀSILVÀ' natríçula n" 25G1, ocuPantç

do carso efetivo de PROFESSOR Ret: P3{. para a tuf' PJ-E'

Art 2ã - Esta Poíaria cntra cm vigr'rr a paíir da dala de §ua

pubücaçào. e lem seus efehos retmativos à 0l de leverrro de

Nzs.
Ârt- 3' - Ficamrcvogadas as disposiçõe§ cm contrário'

PuHique-se e CurrFa-§€.

Cmreta/RN. em26 de fevereiro de 2025

BÀLFRÁN KATSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tntrutação

JOÁQAIM JASÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuBicâ& Por:
Baliian Katsson Dantas de Medeiros

Cródgo Identific ador: I5CÍ08E

Matéria oublicada no Dário Oficial dos MunicÍpios do Estado

ào ruo Cr-und" do Norte no dia 28/0/1025 Ediçào 3487

A verificacào de autenticAade da Írnléú pode ser feita

inforrmndô o códieo idcntificador no site:

hrtps l/www.d iariorrunicipal.combr' fcnum/

https://www.diarioírunicipal.corrl.br/ferÍrlrn/rnaterie/15c5408g3e76559bdfac47197f6ce2972eacfca83ê76559bd1ac47197Í6ce2972eacÍca$
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Esrl»o Do Rro Gnannn Do NoRTE

MUNICÍPTO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. l 06.5 I 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02/92,

alterada pela Lei Complementar No 02-A de l0 de julho de I 995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que o servidor faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, ao servidor

relacionado no Íurexo I desta portaria.

Art. 2o - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido conforme a especificação do anexo I.

Art 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeta/RN, em 26 de fevereiro de 2025.

Joaquim losé de Medeiros
Prefeito

PORTARIA N.' 066/2025-GP
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Esuoo oo Rlo Gnmor Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. I 06.5 1 0/000 l -50

(

.-Ct- *o.nu* *"o "o.*

fficntrzerl

52IL
ODOPPROCESSO

ADMINISTRATIVO
SERVIDOR (A)CULAMA

0310212025 1\

0310512025
004/2025- SMATMARIA DA GUIA CARNI]IRO128-l

0310212025 A
03losl202s

005/2025-SMATOZANETE SANTANA lrSDI] OL]VEIRA209-l

0510212025 A
0510512025

006/2025-SMATALVANETE DE MEDEIRO ESS SILVA3l0-l
05t0212025 A

0510512025
007/2025-SMATLUZIA JOSETE DA SILVA

I l-1

03t0212025 A
0310812025

008//2025-SMATÍÃo psnsna DA sILVASI]BAS256-l

FEVEREIROCONCI]DIDAS



2alo2l2l25. 07 123 ftef eitura lúJnicipal de Guzeta

l§1'ADO D(' RIo (JR^NDE D0 NORTT,
PRL]FEIT LR,T MTINICIPAL DE CRUTTTA

CABI}ltrT8IX) PRtrFIIIT()
PORTARIA N." 066/202§4P

O PRm'UTO MIIIÍICIPAL DE CRIZETA usando das atribuições

que lhc conllÍem o aíigo 65, rnclso Il, alinea 'â", da I-ei Orgânlca

M unicipal, e e.n c.nlbÍmidâde com os aíilps 1t3. 84 e 85 da ki
ComplementaÍ Municipal n" 02,92, !úterada pela Lei Complemenrar

N" 02-A de 10 dejulho de 1995,

CONSIDmÂNDO a Declaraçào da Coordenad<.rúa de Rqijursos

Humanos, iofoÍnando que o sen'idor faz jus ao gozo da Licença

Prêmio - LP,

RESOLVE:
Árt. l'- Conceder licenp-prêmio - LP. por assiduidadq ao §ertido,

relacionado no an€ro I desta portarià.

AÍ. 2' - A liceÍ!ça de que trata o aíigo anterioÍ teÍá o periodo de gozo

oompreendido conforme a especificação do imexo I.
ÀrL 3'- Esta Portaria ertÍa em vigor na data dc sua publicação.

rc'l'ogadas as disposiçõr§ em contráÍio.

Publique-se e Cumpia-se.
Cnzaa./RN. cm 26 de lcl,ercüo de 1015.

JOÁ?UIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Publicado por:

Balhan Katsson l)antas de Medciros
Córligo klen ti li cado r:412A32L1

Matéria oublicada no üário Oficialdos Municipios do Esudo

do Rio Ciandc rlo None no dia 28/02/2025 &lição 3487

Àverificação de autenlicidade da lrateria pode ser feita

irfornundo o códigu identificador no silc:

https //www-diariorn'rnicipaLcomLrr/ ferrum/

ICTNçÁS CO\(!DIDÁS FFVERFIRO DE 202'

t\t§tR^'tl\o
l)2e015 A:?oti sM.r\TP.IA DA Glrt'l ('ÀRNEIROllg,l

Z{NÉTE SANTAI'íÀ

:015 aIVANETI DE i\íED!iIROSl(!l

ÚzIÀ JOSETI- Lr^ SILVÂ

BASTIiO PEREILÀ DA STLVA

https://w w w.diariorÍrrnicipal.cornbr,{eÍrUrn tfirrle,i|a]412A32c7lgao!4cÍaó3d2l1cí01514bcce9db4e4f9a0,l4cÍad3d2Í 
l cfo1 514bcce9db4e4í 1i1
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EsrADo Do RIo GRANDE Do NoRTE
vruNrcÍpro DB cRUzETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

Ct'r-- PJ 08. I 06.5 I 0/000 1 -50

PORTARIA N" 067/2025-GP

O PREFEITO MLJNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que

lhe conferem o artigo 65, inciso ll, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 6o,

da Lei Ordinária Municipal n.' 851, de l6 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. I - Conceder, aos servidores municipais relacionados no Anexo I

desta Portaria, a Gratificação Especial (GE), com base em percentual do respectivo

vencimento básico, em cujo anexo contém especificações relativas ao servidor'

Art.z" 'Esta Portaria entra em vigor na presente data, e tem efeitos

retroativos a 01 de fevereiro de 2025,

Art. 3" - fica revogadas as disposiçoes conÍárias

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeta /RN. em 26 de Í'evereiro de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário M icipal de Administração e de Tri

oaquim José de Medeiros
Prefeito

-^-*
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ESTADo Do RIo Gn,q,Nnn Do NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/000r -50

NOME DO SERVIDOR(A) MATRICULA
PERCENTUAL
DA GE

ROBERTH BATISTA DE IVIEDEIROS
3986,2 60%

ANTONIO I\,4EDEIROS MARTINS JUNIOR 3148-1 60%

CELIO TORQUATO DE ARAUJO]UNIOR 4015-2

EDILÍON DOS SANTOS ARAUjO 3938-2 s0%

GERSON ACACIO DANTAS DA SILVA 4198-3 48Vo

ANEXO I. DA PORTARIA N" 067/2025.GP

12s%
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L§T,{DO DO RIO CR1NDE DO NORTE
PREEEITURA MUNICIPAI- Dt] CRUãT-,\

GÀBI\ETtr DO PRETETTO

P()R',lÀRIA N' 067/!025{;P

REPTTBUC AÇ]iQ fQB]NEO I{Bq;Áq

() PREFEITO MLTIIICIPAL DE CRUZETA, usado da§ atribuiçôes
que lhe conferern o fftigo 65, inciso II, alinea "a", da tei Orgânica

Municipal. c/c o árti8p 6'. da t ci OrdináÍia M unicipal n.' 851, dc l6 de

agosro dc 2005,

RLS OIIIE:

AÍ, I - Concedcr, aos seffidorcs municipais relacionado§ rto Anexo I
dqita Ponâriâ" a Gratificação Especial (GE). com biue em perccntual

do respcrtivo veflcimento bôiço, em cujo alle]o co§ten especificaçõcs

relat ivas ao servirilr.
Art, 2" - Estâ Portaria cntra em ügor Da prgsente data. e tem efeitos

retroâtivos a 0l de fcverciro de 2025,

Art. 3" - lica revogadas as disposições crntrária§.

Publiquc-sc c Cumprâ-sc.

Cruzeta RN. cln 2ô,lc lc\etciro de:02:

BÁLFK4N K4rsSON DÁNTÀS DE MEDEIROS
Secretário M unicipal de Administração c de TributaÉo

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcleito

AN EXt) l. I)A PORIARLA N' /2025-GP

\()M F. IIO SEIa\1DOR r A ) PI]RCENTI'{LÍIA GE

Rí]I]EI,iTI i BÀ]'ISIÂ DE ÀIIDEIROS

A\TONIO MI--DEIROS MARTI\S I!\IOR ll.l3-l

cr Í tr TÍ )Rl)r rÀT() nF \RÀr rl() IllNI()R

EDltÍoN DOS SANTOS 
^&\lrJO

CI,RSON A(.À(IO DANTASDA SILVA ,l tr3 l
Publicâdo Porl

Batfran Katsson Dantas dc Medeircs
Códi go ldentiíicador:054 EF806

MatéÍia pubücada no Dário Olicial dos Municipios do Fstado

do Rio Grande do NoÍte no dia ZBIO3/2025 Edição 350ó

A verificação de auteuticidadc da nntéria pode ser feita
inforrmndo o código identificador no site :

https /lwww-diarionunicipal.comhlferrum/

https i//w w w.diarionunicipal.cornbÍ/ferÍurn/B€terieL/o5A EF8O6i ad oag7974221adí c42a3999c3ao1d5fgadoa97974221adfc42a3999c3a01d5fg 1t1
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Esrano Do Rro GRaNnB Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo. 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 l 0/000 l -s0

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o aÍigo 71, da l,ei Complementar no 02, de 23 de dezembro de 1992 (Regime

Jurídico Único),

RESOLVE:

Art,l" - Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo

I desta portaria, em período especificado nos quadros do referido anexo.

Art.2' - tssta Portaria tem efeitos retroativos as datas referenciadas no

ancxo I.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, em 26 de fevereiro 2025.

BALFRAN KA DANTAS DE MEDEIROS
SECRETÁRIO DE A.DMINISTRAÇÃO E DE TRIBUTAÇÃO

a
DE MEDEIRUIM

DE CRUZETÁ/RN

PORTARIA N.' 068/2025-GP

Art. 3' - Fica revogado as disposições contrárias.

á-

çá{t4r

'a
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w cilJErA
Esrano Do Rro Gn-q.NoB Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo. 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 l0/0001 -50

ANEXO DA PORTARIA N." 068/2025-GP
FERIAS FEVEREIRO DE 2025

SECRETAzuA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
NOME MATzuCULA PERIODO

ruCELIO MEDEIROS DE ARAUJO 3095-l
PEDRO CELESTINO FILHO 213-1 03 I 02 I 2025 A 04 / 03 I 2025

MATRÍCULA PERIODO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
NOME MATRICULA PERIODO

BENTO IRANI DE MEDEIROS 52-1 03 I 02 I 2025 A 04 I 03 I 2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

NOME MATzuCULA PERIODO
JOAO BATISTA FERREIRA FILHO 363-1 02/ 02 12025 A 03 I 03 12025

FRANCISCA ARACELY CARLA DE
MEDEIROS SANTAS

342s-1 02 I 02 I 2025 A 03 / 03 I 2025

LUCINI]IDE BATISTA 3046-1 02 I 02 I 2025 A 03 I 03 12025

VITORIA MARIA CAMPELO ALVES 421-1 03 I 0212025 A 04 I 03 12025

RADILMA ONOFRE DE ARALIJO 388-1 0 t / 02/2025 A 02 I 03 1202s

SECRETARIA MT]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÁO
NOME MATRÍCULA PERÍODO

JERIJZA PEREIRA DE AZEVEDO 3189-1 061 03 12025 A 04 I 04 12025

SECRETARIA MUNICIPAL DE, GABINETE CIVIL
NOME MATRICULÀ PERIODO

LINALDO BARACHO SANTOS 42t3-1 03 I 03 12025 A 01 I 04 1202s

03 t02t2025 A 04t03 t2025 I

GABINETE CIVIL
NOME
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ESTADO DO RIO GRd\'DE DO NORTE
PRff'F,ITURA I\ÍLTN ICIPAI - DE C RUTEIA

GÁBI:iETE DO PRIIFETT0
PORT^RIA !{.', 068/2025-CP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiÉo que lhe confere o artiep 65. inciso II, alinea "f'da tei OrgÊnica Municipal. e cm

conibürridzLde com o artigo 7l, da Lei ComplemcntaÍ Ír'02, de 23 dc dezembro do 1992 (Regime Juridico Unico),

Rf§ OLVL:

An,l" - Conceder fcrias aos seNidorcs municipais relacionados no ane)(o I desta portari4 em período especificado nos quadÍos do rEfsrido me)(o

ÀrL 2" - Lsta Portâria tem efeitos retroativos as datas referenciâdas no aÍcxo I
Art. 3' . Ficâ rei'ogado as disposiçõcs contrárias.
PuHiqüe-se e Cúmpr.-se.

Cruzeta,RN. r,xn 26 de tevereiro 2025

EÁLFL4N K4TSSON D,!)\TÁS DE MEDEIROS
Sctrr1 ário tlc Arlnrinislràçâo e dt Tnbutaçà()

JOÀQUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito de Cruzcta8N

R I1 DE I} FR 
' 

ÍÁTRI'ÍCRÀ E OE RAS

I,1S FE\ EI'EIRO D}: TO15

0l0ta015A 04,0.180:5,UCEI IO MEDEIROS DE ÂRAU]O

ll-lPEDRO (T!,T§INO NI,HO

I

scRETÂnrÂ DEI:DUcaÇÁo, cLIllllRÂ E rsPoRTr'

M^TRi( 1.lÁ

0:t,0,12015.{ 01rr)3!015Bt:rl() llÀNt D[ \{LOFIROS

ITAR' A M ÚIiICI PAI, Dt: §ATJDI

PERioDo

,oÂo BATrslr FFiRIiTRA 11Lllo

ú2,0?1025,\ 01,0:t:0:5Ití]lNLIDE I]\TiSIA
01íJ1t025 

^ 
04ót':015rtl Ir\Íl-\ MARL{ c^MPELo Àl-!-F§

01,01t025Á 02 0:l!025({DILMÀ (l\OliRE Di: 
^RAI 

JO

RI^ MT,!{I('tPAI- DE ÁDÀ' INISTRA(.ÀO E'IRIBUTÂÇÀO

lt ÁTRlcrlr
06,!11202< 

^ 
0,110,14025Á IrERFttdA Dtl 

^Trvflx)

R[]TA R IA MT"{ ICIPÀ L DI, C A' 
'N 

IiTf C I I II-

r, 
^rBlcrrL\

0lú12025 Â 01,04!01,r2n-iúi_,1 l ro BÂRÂolo s^liTos

0102?02, A r)4 0:l/1015

0art2r025 ,\ 0lt1:025

Pu blicldo por:
BalÊan Katsson Dantas de McdeiÍos

Código ldcntifi cador:3J75739 t

Matéria publicada no Diirio OficiÂl dos Municípios do Estado do.Rio Gande do Note no dta2ÜW2O25. Edição 3487

A vcrificição dc autenticidade da nratéria pode scr feita inforÍr,ndo o código identificador no s itc:

https //§11rÀrd iariorrun ic ipal.cornbr/fcrnrm /

https://w w w.diariorÍr.rnicipat.corÍ!brlÍeÍurn/rÍEteria/33?57391/352ccbO'1971b4b68db9747a5Í54a9e57352ccb01971Mb68db9747a5Í54a9e57 1t1
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Esr^mo »o Rro Gnc.NDn oo Nonrn
MUNICÍPIO DB CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08.106.510/0001-50

CONCEDER ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO
(QUINQUÊNIO) A SERVIDORES EM
EFETIVO EXERCICIO, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLYE:

Art.lo - Conceder aos servidores efetivos, especificados no Anexo I,

adicional por tempo de serviço (qúnquênio), em conformidade com Lei Complementar

n" 02 de 23 de dezembro de 1992, alterada pela Lei Complementar no 22, de 22 de março

de 2010.

^rt, 
2o - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando as

disposições contrárias.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta./RN. em 26 de fevereiro de 2025.

BALFRAN ON DANTAS DE MEDEIROS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÀO E DE TRIBUTAÇÃO

J UIM JOS DE MED
P

1,^,

FEITO DE CRUZETA/RN

PORTARIA N' 069/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, ser direito dos servidores previsto na Lei

Complementar n' 02, de 23 de dezembro de 1992.

I

+/

ü" t l/lL/L
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Esr.roo no Rro GRANDE Do Nonrr
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08.106.5 r0/0001-50

ANEXO I DA PORTARIA N" 069/2025.GP

QUINQUENIOS- IMPLANTADOS EM FEVEREIRO DE 2025

N" SERVIDOR (A) QUANTIDADE
(0s%)

DATADE
ADMISSÃO

ALEX SANDSO BEZERRA E
MEDEIROS

1 326-1 t5t0212000

2
ANA LUCIA MACEDO DOS ANJOS
CRUZ

1 320-r

)
EDLLEUZA DANTAS DE MEDEIROS
MACEDO

1 331-1 1510212000

4
MARIA DA GUIA DE ALMEIDA 1 323-1 tst02t2000

5
MARIA DA GUIA SILVA MACEDO 1 321-l 15102/2000

6
MARIA DAS DORES DA SILVA 1 3i9-1 15t0212000

7
MARIA RAQUEL MEDEIROS DE
AIMEIDA

1 210-l 1510212000

RAIMITIIDO DE ARAUJO 1 264-1 15t02/2000

SEBASTIAO PERIIRA DA SILVA 1 256-1 03t0U2000

VALDECIR GORETE DE MACEDO
GONCALO

I 277 -l 15102/2000

MATRICULA

1.

15102/2000

8.

9.

i0.

@
l_-,-
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F.§TADO DO RIO GRANDE DO NORI'E
PREFUTL:RA MUNICIPALDE CRUETA

G-ABI}'ETE DO PREFIIITO

POR'I ARIÀ N" 069/20254P

CONCEDER ADTCiONAL POR TFMPO DE

SFRVI(O (QLf\QUt\lu) A shRvlDoRLs EM

EIJTTIVO FXERCÍCIo, E DA OI TRAS

PRO\,'IDÊNCIAS.

O PREfUTO (DiICIPALDE CRUZfiÀ" usando da arribuição que

lhe coI1fcre o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgâíica Munisipal,

CONSIDERANDO. ser di&ito dos servidores pÍevisto na Lei

Cornp lementar n' 02, de 23 dc dezembro de 1992.

RESOLVL
ÂÍt.1" - Conceder aos s€rvidorcs efetivos, especificados no '{nexo I'
adicional por tempo de seryiço (quinquênio), cm conformidade com I-ei

Complementar n" 02 de 23 de dezernbro de 1992, alteÍada pela Lei

Clomplernentar ltu 22, de 22 de março de 2010-

Art.1' - Esta portaria ctltra 9Ín vigor r1a prc§eltc dâta. rcvoga[do as

disposições contrária^s-

hhliqu€-sc e Cümpra-§e.

MatéÍia Dub[cada no Diário OÍicialdos Municípios do Estado

rto Rio (iandc do None no dia 2&072{t25 Ediçào 3487

Averificação de autenticidade da rrEteria pode ser feita

iufonrando o côdigo identificadorno site;

https ://www.diariorrun icipal.combr/fcrrrm/

CnLz eta/RN- em 26 de f-everciÍo de 2025

BALF-RÁN KÀTSSON DÁNAS DE MEDEIROS
§!'.-rd ári(' dc.Adrnini.traçio u de Trihutaqitr

JO,{$AIM JOSÉ DE MEDEÍROS
Preteito de Cruzcta,RN

AN I. DÀPO RIÀN" .{-(iP
LTIN U ENIOS IMPL,\NTADOS LM FEVEREIRO DE 2025

ÀLEX SANDY' BFTEIRA E

MEDEIROS

I llGl r5 0t.20i10

ANA LUC]IÂ MÂCEDO DOS

ÁNlos cRUz

EDIILTZ.A DAN1ÀS DE

MEDEIROS MÂCEDO

ÀLMEIDA

GUIA DE l2l l 15 112r:001')

MARIÁ DÁ GUIA SIII'Á

M,t(EDO

t2t 1

\íÀerA DÂ§ DoRFS Ír4

s-DBAsrrÀo PFxflRA DA l 2i6 r

Publicâdo Por:
Balfian KatssQn Dantas dc Medeiros

Códi go Identifi cador:39542C78

htrps:t/w w w.diariorÍunicpal.combrlfernrrn/materia/395A2C78/b0c69d89844a7e5bÍe48200b2847b240b0c69d89844a7ê5bÍe48200b2u7b24O
1t1
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Esrano noRro GncNor oo Nonrn
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.5 l 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 9', inciso II, da Lei Compiementar no 02, de 23 de dezembro

de 1992 (Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. 1'- Nomear IRIS FRANCIELLY ARAUJO CARNEIRO, portadoÍa

do CPF de no. XXX.018.004-XX, para exercer o cargo de provimento em comissão de

Subcoordenador de Apoio Administrativo, símbolo CC-3, vinculado à Secretaria

Municipal de Adminishação e de Tributação, criado pela Lei n' 1.197, de 31 de março de

2023.

AÉ. 20 - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, e tem seus

efeitos retroativos a 01 de março de 2025.

Art. 3o - fica revogado as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 06 de março de 2025.

AQUIM JOSE DE MEDE
Prefeito Municipal

PORTARIA N' O7O/2025-GP

L.

z-)



0710312025,07:24 FteÍêitura t\,4rnicipal de Cruzeta

À§T,IIJO DO RIO GRÀI{DE D{J NI'RTI,
PRtrUTLRA ]TTUN ICIPÂL DE CRUreTA

G,\BIIiETE DO PREFIITO
PORTARIA N' O7O/2025.{]?

O PR.EETO MLI{ICIPAL DE CRUZEIÁ\ usando das
âtnbuiçôes que the coniercm o artigo 65, inciso Il alinea "a", da
lri Orgânica Municipal, e em conlormidade com o artigo 9,
inciso U, da Le i C-onplerrcntar n" 02. de 2l de dernbro dc lq92

@eginr Jurídico Unico).

RESOLVE

ArL 1o- Norrrear INS FRANCIELLY ARAUJO CARNEIRq
pofadora do CPF de n". )OO(.018.004-X{ para ererccr o calgo
dc proviÍEnto em comissão de Subcoordenador de Apoio
Administrativo, sínbolo CC-3, vinculado à Secretaria Municipal
de Administração c de Tntutação, criado pela lri n" 1,197, de 31

de nnrço de 2023.
ÂrL 20 - Esta Pofiaria entrd Gmvigor Da data de sua publicação-
e tem seus efeitos rctroativos a 01 de março de 2025.
ÁrL 3'- fica revogado as disposições conÍÍáriás.

Registre*e, prblique-se e cumpra-sc o tresente ato'

Cruzeta,/RN, em 06 de naço de 2025

TOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Putíicadn pr:
Balfran Katsson Dantas de McdciÍos

Códgo Identifi câilor:5AA?IF2E

Matéú pubücada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Nonc no dta 07/0312025. Edíçâo 3491

A verificação de autenticidade da nnteú pode serfeita
in fonranLlo o côdigo identificadornu sire:
http s //www.diariorrunicip al.co mb r,/fermm,/

https:/tw w w .diariomrnicipal.com.br/fêrnrrn lÍêtelÉ.l5AA7FF2EIc9349fbbf3082969cee6Íd64dgf62ae8c9349fbbf3082969ceê6Íd64dgJ62ae8 1t1
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Esr.lno »o Rro Gnc,NDr »o Nonrr
MUNICÍPIO DE CRUZBTA

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08.106.510/0001-50

O PREF'EITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 9o, inciso II, da Lei Complementar n" 02, de 23 de dezembro

de 1992 (Regime Jurídico Único),

RESOLVf,],:

Art. l"- Nomear JOSELLE DARLLY SILVA SANTOS, portadora do

CPF de n". )O(X.960.184-XX, para exercer o cargo de provimento em comissão de

Subcoordenador de Regulação em Saúde, símbolo CC-3, vinculado à Secretaria

Municipal de Saúde, criado pela lei complementar n'078, de 12 de dezembro óe 2024.

Art. 20 - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, e tem seus

efeitos retroativos a 01 de março de2025.

Art. 3' - fica revogado as disposições contÍifu:ias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

AQUIMJOS DE
Prefeito Municipal

PORTARIA N" 071/2025-GP

Cruzeta./RN, em 06 de margo de 2025.



07t03n125, 07:24 PlêÍeitura [Árnicipal de Cruzêta

EIiTADO DO RIO GRÂII-DE, DO NORTE
PRtrflTURAMUNICIPAL DE CRUZEIA

cAElr.-ETE DO PREFIIT0
PORTÀRLT N' 87Il202Í{]P

O PREETO MUNICIPAL DE CR[,ZEI/, usando das
atn-buições que the conferemo artigo ti5, inciso II, aiinea "a", da
Lei Orgâniea Municipal, e em conformidade com o artigo 9,
inciso tr, da I-ei Conplerrrntar no 02, dc 23 de rlezenüro de 1992
(Reginr Jurídico Unico),

R.ESOLVE

ArL l% Nonrear JC)SEIIE DARLLY SILVA SANTOS, potadoru
do C?F de n". ,\.\X.96).184-)O! para exerc o cargo de
pÍovirrcnto em comissão de Subcoordenador de Regulação em
Saúde, sinüolo CC-3, vírculado à Secretaria Municipal de
Saúde, criado pcla lci corrplenrntar n' ü78, de 12 dc dçzenüro
de 2024.
Art 2" - Esta PoÍaria eotra emvigoÍ na data de sua publicacão-
e temseus efeitos retroativos a 0l de rnarço de 2025.

ÂrL 3" - Iicâ revogado ás disposiçôes contniriâs.

Registre-§e, Frblique{e e cuÍqâ-sc o lresente ato.

Cmzeta/RN, em 06 de narço de 2025

JOÁQAIJYT JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfcito Municipal

Pullieaür por:
Balfran Katsson Dantas dc Mcdeiros

Cfilgo Identifi ca(br:F.{43552E

}úatéria pltblicada no Dário Oficial dos Municiirios do Fstado
do Rio Gandc do Norre no dbUT/0312025. trlição 3491

A verificação de autenticidade da rrEteria pode ser feita
infornando o código identificador no sitc:
http s ://wurv.diarionunicipal-combr/fermm/

https:llw w w.dÍariorÍunicipâl.cornbr/ÍerÍurn lÍêteflatF443552EJííe3d669e473b62614207d87244ec959ffe3d669e473b62614207d872a4ec959 1t1
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ESTADO Do RIo Gn,q,xnB Do N0RTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.5 l0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso II, alinea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 34o, inciso II, da Lei Complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. 1' - Exonerar, a pedido, AGENOR GOMES DOS SANTOS FILHO,

portador do CPF de n." XXX.284.054-XX, do cargo de provimento em comissão de

COORDENADOR DE MEIO ÀMBIENTE, nomeado através da portaria n.o

04412025.

CruzetalRN, em 10 de março de 2025.

(

Joaquim José de Med
Prefeito

ros

PORTARIA N.' 072l2025-GP

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Publique-se e Cumpra-se.

,.2.-=-\



11 10312025. 07 :21 FleÍeitura Municipal de Cruzeta

q§T-TDO DO RIO GRTNDE DO NOF,TE
PRffITTRÀ ]I{IJNICIPAI DE CRUZTA

GÂBI\ETtr IX) PREFETTO

PORTARIA N.' O?2/2025{;P

O PREUTO MTiNICIPAL DE CRL,JZEIÀ usando das
atnbuições que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a". da
ki Orgânica Municipa! e em conformidade com o artigo 34',
inciso U. da Lei C.onplcrrrcntar n" 02. de 2l de de:aen$ro dc lgq2

lReginrc Juridico Unico).

Art 1'- E>ronerar, a pedido, AGENOR @MES DOS SANTOS
FIIIIO, portador do C- F de n." )Oü.2U.O5+XX. do caryo de
pravirnento em comissão de COOR-DEI{ADOR DE MUO
AMBIE\ITE nornado através da portaria n.' 04412025.
Art 2" - Esta Poúaria cntra cmvigor ta data dc sua publicação,
rcr'ogando as disposiçôes conlÉriai.

Publiq.rc-s e ç Cumfâ-se.

Cruala.'RN, !'m l0de narço de 2025.

.IOÁQ(NM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaú por:
Balfran l(arsson Danras de Medchos

Códgo ftlentifi catbr:4FF341 t 0

Matéú publicada no üário Oficia-l dos Municípios do Fstado
do Rio Crande do Norte no dia l1/03i2025. Edição 3493
A verificação de autcnticidade da rrltéria pode scr feita
inlornundo o códLgo identificadorn.r sitc:
http s ://www.diariorrunicipal.conbr,/fenum /

https:/ 
^i 

w w.diarion-unicipat.conLbr/ÍerÍurn tnEltelElt4FA411Ol2bleOa26d879ía5bÍ4eÍbfa1ebb3bc362bÍe0a26d879fa5bt4efbfâ1ebb3bc36 1t1
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ESTADO Do RIo GnaNun Do N0RTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 * CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

PORTÀRIA N." 073/2025-GP

O PREFETTO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

eonfeÍeln o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. l" - Designar a serrr'idora, cedida do Município de São Vicente,

PRISCILA VIITANE DE ARAÚJO, porladora do CPF de n.' XXX.813.864-XX,

agente Fiscal de Vigilância SanitáÍia, para exerceÍ suas funções laborais, na

Coordenadoria de Vigilância Sanitária desta municipalidade.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contÍáriâs.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta,/RN, em 10 de março de 2025.

UIMJOSÉ DE MED

Prefeito Municipal

(



18/03/2025,07:35 Pteíeitura Municipal dê Cruzeta

E§TÁDO DO RIO GRAN DE DO NORTE
PREFEITT]RÀ MTJNÍCIPAI,DE, CRIITTTA

GABI]{ET[ DO PRf,FEITO
PORTARIÀ N.' O7]/202!GP

O PRETETO Ml.]Ir{lCIPÁL DE CRIZEIA, usando das
atnl,uições que lhe conferemo artigo 65, inciso ll alírea "a", da
l-ei Orgânica Municipal,

RESOLVE

ArL l' -Designar a sewidom, cedida.do Município de Sâo
\.1çcntç, PRISCIÁ YLANE DEARAUIO, portadora do CPF
de n." )OC(813.864-)O( agente Fiscal de \4gilância Sanitária.
para e)€rcer suas funções laborais, na Cbordçnadoria de
Vgilância Sanitária desta rmnicipalidade.
Art 2" - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
rcvugando a' di:po'içõcs cuntGirias.

PüHiqu€-se € CurFâ-se.

Cnrzeta,RN, em l0derrnrço de 2025

JOÁQUTM T(N]i DE MEDEIRA'
Pretêito Municrpal

PuHicado por:
Ballkan Katsson fàntas de Mcdeiros

Cótü go Identifi carkrr:DACl5E44

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Cr-ande do No nç to dia l'7 /03/2025. Edição 349
A verificação de autenticidade da Íntéria pode ser feita
infonrando o código identificador no sitc:
https y'/www.diarionunicipal.combr'Íbnmm/

https :llw w w .d iarionun íc ipa l.com. br/íenu rn lríêleÍialDAC35E44T93429a2í 4l a6e3cc14bBfOaf 45c42d6793429a2f4ía6e 3cc 04b 8f0 aÍ 45c42d6
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EsrADoDo Rro GRaNon Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 10/0001 -50

O PRLFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso II, alínea "b", da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1'- Relotar, no interesse da Administração Pública Municipal, a servidora

municipal RITA RELVA DE BRITO, inscrita no CPF de n.' XXX.714.994-XX,

matrícrúa no 3502-1, do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO INFANTIL

JoAQUIM LOPES PEQUENO para a ESCOLA MLTNICIPAL CÔNEGO AMBROSIO

SILVA,

AÉ. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contriírias.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, em l0 de março de 2025

UIM JOSÉ DE MED

Prefeito lvÍunicipal

\4,1-"

OS

PORTARIA N' 07,1/2025-GP

4-  CL
)



-lAl03l2125,07.U Refêiturá i rnícipalde Cruzêta

r§TADO DO RIO GIIA}IDE DO NORTE
PR-EFflTLIRAMTTNICIPÂLDE CRUEIA

T]ABINETE D(} PRE!-F,ITO

PORTARTA N' 074/ZO25.GP

O PRIFUTO MUIICIPAL DE CRIJZEIA" usardo das
atnbuições que lhe conferemo artigo 65, inciso II, alinea "b", da
Lri Orgânica Municipal,

RISOLVE

fut 1" - Relotar, no interesse da Administração Pública
Municipal, a servidora rrunicipal RIrA RU-VA DE BRII0,
inscrita no CPF de n-" )OC(.714.94-)O( rrqtrícula n'35(D-t, do
CENTRO ML,INI( lPA L DE EDUCAÇÃO ÍMANTIL JOAQUIM
IOPES.PEQLENO pua d ES(O1.4 MW \CIPAL CONLG)
Á ÍBROSIO SILVA.
ArL 2'frta Pofia a entt" enr vigor na daia de sua pubücação,
revogando as d ispos ições contnirias.

Pulliqre+e e Cumpa+e.

Cruzeta/RN, em 10 de rrarço de 2025

JOÁUUIM JOSÉ, »F MEDEIROS
Prtfeito Municipal

PuUicâdo por:
Ballian Katsson Dântâs de Medeiros

Criügo Identifi cador:A48421 AE

Matéria publicada no Dirírio C)ficial dos MunicÍpios do Estado
do Rio Crande do NoÍe no dia 17l03/2025.8Àição 3497
A verificaçâo de autenticidade da rratéria pode ser Êita
infonrando o código identificadorno site:
htçs //rlr*vr-diariorrunicipal-cornbr/feirum-/

https://w w w.diariomJnicipal.com.brlf erÍurn lÍêtetialA4u21AÉJ7 39c9d3d41f86fe3a5a6b5e576601181739c9d3d41f86fe3a5a6b5e576601í 81 M
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ESTAD0 Do RIo GRANDE DO NORTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. l 0ó.5 l 0i0001-50

PORTARIA N'075/2025-GP

O PREFETTO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conlerem o aúigo 65, inçiso tl, alínea "t', da í,çi Orgâniça Municipal, e em

conformidade com os artigos 76 e 78 da Lei Complementar Municipal n' 02192, alterada

pela Lei Complementar N" 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDERAN'D0 o processo administrativo rf 05512025.

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder Licença Para Tratar de Pessoa da Família a servidora

MARIA FII.IZABETH DA Slt,VA, Auxiliar dç Ent'ermagem, Ref,08-4, M.at,241-1.

Art.2'- A licença de que trata o artigo anterior será de 30 dias, a contar

do dia 20 de fevereiro de (data do requerimento da servidora), apensado nos autos do

pÍocesso administrativo n ." 055/2025.

Art 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem seus

efeitos retroativos a 20 de fevereiro de 2025.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta./RN, em I 8 de março de 2025

TJIM JOSÉ DE MEDEI

Prefeito Municipal

L4-



2? t03t2025, 10:43 PreÍeitúra Municipal de C,Íuzêta

GABINITE IX) PRETOITO
PORTARIA N' 075/2025{;P

O PRIFUTO MTINICIPAL DE CRLZEIA, usando das

âtribuiçôes que lhe confereur o aÍigo 65, inciso li. a1ínea "a". da
I-ei Orgânica Municipal, e em conibrmidade com os artigos 76 e

78 da lri Conpleinentar Municipal n' 0?J92, alterada pela lei
CorplerrEntar No 02-A de 10 de julho de 1995.

CONS!D&{\DO o prccesso adminitrativo r" 05513025

RTSOLVE
ÁrL l' - C{nceder Licença Para Tratar de Pessoa da Família a

servidora MARIA FI ITABETH DA SILVA, Auxiliar de
Brienrngen\ Rel0&4, Mat. 241-1.

ArL 2' - A licença de qus tmta o aíigo anteúor sçÉ de 30 dias.
a contar do dia 20 de t'evereilo de (data do requeúEnto da

serliciura), apelsario riús autos do proucsso a.iir,iniotraiivo it."
055/7U25.
ÀrL 3" - Fsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
e temseus efeitos retraativos a 20 de feverein de 2025.

Pudique-se e Cunga-se.

CÍuzçta,RN. em 18 de narço de 2025

JOÁUUIM JA'É DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Putlicâü por:
BLrlfian Katsson llanlas de Medeiros

Códgo ldentifi câdor:DD5Dl 3BB

Materia publicada no Diário Oflcial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 20/03/2025. Edição 3500

A verificação de autenticidade da matéria podc ser feita
infonrnndo o código identificador no site:
h ttps /,/www.d iariormnicipal.comb r/fenum/

https://w w w.drariomrnichal.corrtbr/Íemrrn/nrâteria/DDsD138B/dc8Í4b0a3dc76e3230855c571 3a22a8ddc8f4b0a3dc76e3230855c5713a22agd 111

PREFETTI]RAMUNICIPALDE CRUZET:\



§rroua"
ESTADO DO RIO Gn,tN,I»T DO NORTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.5 I 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

qus lhe confsrem o âÍigo 65, inçiso Il, alinça "a", da LeÍ orgârriça Municipal, e om

conformidade com os artigos 76 e 78 da Lei Complementar Municipal n'02192, alterada

pela Lei Complementar No 02-A de l0 dejulho de 1995.

CONSIDERANDO o processo administrativo n' 010/2025.

RESOLVE:

Art, 1'- Conceder Licença Para Tratar de Pessoa da Família a servidora

MARIA GORETE PERFIRA DA S!|-VA, Téçniça çm Enf-errnasem, Ref,04-A, Mat.

3108-1.

Panígrafo único - A licença de que trata o caput desÍe art. será de 30 dias.

^rt.2o 
- Esta Portâria entra em vigor na data de sua publicaçâo, e tem seus

efeitos retroativos a 0l de março de 2025.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, em 18 de março de 2025

a

Jo QUIMJOSÉ DE MEDEI

Prefeito Municipal

PORTARIA N' 076/2025-GP

L/l-



27t03t2025,10:M ft êÍeitura [Á.]nicipal de C]uzêta

PRff ETTT]RA NIIJNICIPALDE CRTiZETA

GÀBINETtr IX) PREFEITO
PORTARIA N' 076/2025-GP

O PREUTO 1\{UNICIPAL DE CRLZEIÀ usando das
atribuições que lhe conferemo artrgo ó5, inciso II, alínea "a", da
l-ei Orgânica Municipal, e emconformidade comos adigos 76 e
78 da I-ei Corrplerrrntar Municipal n" 079, alterada pcla l.ci
Conplenrntar N' 02-A de l0dejulhode 1995.
CONSIDE,.{NIX) o proces s o administrativo n' 010/2025.
RESOLIll
ÂrL 1'- Conceder Licença Paru Tmtar de Pessoa da Família a

servidora MARIA GORETE PEREIRA DA SILVA, Técnica em
Enfenrnger4 Rel04A. Mat. 310&1.
Parrígrafo rinico - A ücença de que trata o capal deste afi. seú
de 30 dias.
À't 2" - Esta Portada eotra ufir vigor [a dala de sua publicaçâo,
e temseus eleitos retroativos a 01 de rrarço de 2025.

PuHi6re-sr c Cumpa+e.

CtuutalRN, cm 18 dc narço de 2025

JOASUIM JO§I; DE MEDETROS
Prefeito Muricipal

PuUicadopor:
Balfian Katsson Dantas de Medeircs

Códi go I&ntifi câür:B80D3A4C

Ma1éria pubücada no Díírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte to día2U0312025. Idição 3500
A vcrificaçâo de autentiçidadc da tratóú pode ser feita
inforrrando o código idcntificador no site:
https ://www.diariomrn icipal.combr./fe.num/

https:l^í w w.diârionunicipal.cornbr/ferrurn/rnateria/880D3A4Cras050f8478e6a39e8809c388670bce42a5050f8478e6439ê8809c388670bce42 111



§ êüzrra
ESTADO Do RIo GR,tNoT DO NORTE

MUNICÍPIo DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 l0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribúções

que lhe conferern o artigo 65, inciso ll, alinea "a", da Í,ei Organica Municipal, e em

conformidade com os artigos 76 e 78 da Lei Complementar Municipal n' 02192, alterada

pela Lei Complementar N" 02-A de l0dejulhode 1995,

CONSIDERANDO o processo administrativo rf 00912025.

RESOLVE:

Art. 1'- Prorrogar a Licença Para Tratar de Pessoa da Família da servidora

ANGEI.YCA L.{NNYNNE SANTOS §ll,VA, AssistçnÍs Adrnini§fnÍivo, Bçf,Q3-A,

Mat.3l96-1.

Art.2' - A licença de que trata o artigo anterior iniciou em 30 de janeiro

de 2025 e se prorroga por um período adicional de mais 30 dias. apensado nos autos do

processo adm inistrativo n." 00912025.

Art.3'- Esta PoÍaria entra em vigor na data de suapublicaçào, e tem seus

efeitos retroativos a 10 de março de 2025.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta,/RN, em l8 de março de 2025

QUIM JOSÉ DE MEDEIR

Prefeito Municipal

(
çL.4-

I

PORTARIA N' 077/2025.GP

,/ -)
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L§T,{DO Do RIO GR1NDE DO NORTE
PREFEITTR{.MUN ICIP^L D E CRUreT,A.

GÀBIN}ITE IX) PREFf,ITO
PORTARIÀ N" 077/2025{;P

O PREUT0 MUMCIPAL DE CRLZEIA, usando das
atribuiçôes que lhe conferemo anigo 65, inciso II, alínea "a", da
Iri Orgânica Municipal e em conformidade çom os artigos 76 e
78 da l-ci Conplcrrrcntar Municryal n" 0V92, aherada pela I.ci
Conpleurntar No 02-A de l0dejulhode 1995,

CONSIDR NIX) o processo administrativo n' 009,12025.

RESOLVE
Àrt 1'- ProÍrogar a licença Para Tratar de Pessoa da Família da
sewidora ANGLYCA IANI.iYNNE SANTOS SILVA, Assistente
Administrativo, Rel03-4. Mat. 31961.
Art 2' -A licença de que tmta o artigo anterior iniciou qm f0 de
janeirc de 2025 e se pronoga por um período adicional de nnis
30 dias, apensado nos autos do processo âdtninistÍativo n."
uú/2025.
Ârt 3'- Esta PoÍtaria entra emvigor na data de sua publicação,
e temseus efeitos retroativos a l0 de rnarço de 2025.

PuHiqre-se e CumFa-se.

Cru:6talRN, cm l8 de rmrço de 2025

TOASUIM JA'É DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PuHicaô por:
Balfran Katsson Dantas de MedeiÍos

Cód go l&ntilicadoI:l'06494 70

Matéria publicada no Dário Oficial dos Mur.icÍpios do Estado
do Rio Gande do Nonç no dia 20/03/2025. Ediçào 3500
Averificaçâo de autenticidade da ratéria pode ser feita
infonrando o código idcntificador no sire:
htçs rlwurv.diarionunicipal-combri fenum/

htrpsr/ rí w w.diarbrrunicipal.corrLbr,/íenurnlrÍrateria/F0649470i ba68í3íí70de40003b2522a63ff26c30ba68f3ff70de40003b2522a63fí26c30 111
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ESTADO Do RIo GnaNoT Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

O PREFEITO MLINICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lçi Orgâniea. Munieipal, e em

conformidade com os artigos 76 e 78 da Lei Complementar Municipal n' 02192, alterada

pela Lei Complementar No 02-A de 10 de juiho de 1995,

CONSIDERANDO o processo administrativo n" 05512025

RESOLVE:

Aú. 1'- Prorrogar a Licença Para Tratar de Pessoa da Família da servidora

MARIA ELIZABETH DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem-, Ref.08-4, Mat. 241-1.

Art.2 - A licença de que trata o artigo anterior iniciou em 20 de fevereiro

de 2025 e se prorroga por um período adicional de 30 dias, conforme requerimento

apensado nos autos do processo adrninistrativo n." A55/2025.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Publique.se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, em 20 de março de 2025.

-1-t .

o QLrrM JOSE DE EI

(

Prefeito Municipal

PORTARIA N' 078/2025-GP
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PREFEITLiRA MUN ICIPi{L DE C RUZETA

O PREFITO IUUNICIPAL DE CRT]ZEIÁ! usando das
atnAuições que lhe conferemo artigo 65, inciso II, alínea "a", da
Iri Orgânica Municipal e em conformidade com os adigos 76 e
78 da l-ci CorrpleÍEntar Municipal n' 02/92. altcmda pcla ki
CrrplenÉntar N' 02-A de l0 de julho de 1995.
CONSID&ÀNIIO o processo administratiyo n' 055/2025.
RESOLVE
Ârt 1" - Pronogar a Licençê Para TrÀtff de Pessoa tla Farnília da
servidora MARIA ELIZABE'IH DA SILVA, Auxiliar cte

Er lbnnagerÍt ReíO&A .Mat.241-1.
ÀrL 2' -A licença de que úata o adigo anterior iniciou em 20 dç
fevereio de 2025 e se pn:rucga por urn período adicional de 30
tlias, eonfufirc r€queriflsnte apensado rióú áutos ,1o pr'ocesso
administrativo n." 055/2025.
ÂrL 3' - Bta Portaria eutra em vigor oa data de sua publicação.
revogando as disposiçõe" contrilrias.

PuHiquese e Curqra-se.

Cruata-/RN. em 20 de narço de 2025.

JOASUIM .TOSÉ DE MEDEIROS
hefejto Municipal

PuHicadolnr:
Balfian Katsson l)aÍrtas de Medeiros

Cridgo ldentilicador r7E4F DF 19

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Norte no d;ta2l/03/2025. Ediçâo 3501
A verificaçâo de autenticidade da ÍBtéria pode ser feita
informando o código identificadol no site:
http s /lwww.d iariorrurnicipai.combr/fenum/

https://w w w .diariom;nicipat.cornbr/Íerrurn lÍatetial7E4FDF49|5128ccd3b347356Íd02Í6ced8aÍÍedf35128ccd3b347356Íd02f6ced8aÍfedf3 1t1

CÀBI]\'ETE DO PREEEITO
PORT,\RIÀ N" 078/2025.GP



irq, CruETA

ESTADO Do RIo Gnarror Do NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86- CEP 59375-000

cNPi 08.106.5 I 0/0001-50

PORTARIA N' 079/2025.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe çonlere o arfigo 65, inçiso ll, alínça "Í-', da l,ei Orgânica Municipal,

CONSIDERAN'DO que a senhora MARIA GORETE PEREIRA DA

SILVA não se afastou de suas atividades para gozo de licença como citado no Art. I' da

PORTARIA N" 07 6/2025 -GP :

RESOLVE:

Art. l" Revogar a PORTARIA N' 0761202-GP que concedeu licença para

Í1atar de pessoa da Íàmília a senhor4 MARIA CORETE PEREIRA DA SILVA, ocupanÍe

do cargo de Técnica em Enfermagem, Ref.04-4, Mat. 3 108- l.

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Cruzeta/RN, em 20 de março de 2025.

o QLTIM JOSÉ DE MEDEIR

Prefeito Municipal

Publique-se e Cumpra-se.

',1
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L§ T,IDO DO RIO (;RINDE DO NORTE
PREFEITURA MUN ICIPAL D E CRUZETA

GÀBI\ETE TX) PRETTITO
POR't:{RL{ N' 079/20254P

O PREEII1O NIIÀICIPALDE CRTZEIÀ usando da atÍibuição
que lhe confere o artigo 65, inciso ÍI. alínea "f', da bi Orgânica
Municipal.
CONSIDRANDO que a senhora MARIA GCRETE PEREIRA
DA SILVA não se afastou de suas atividades para gozo de
liccnça conrc citado no Art. 1" dí POELARLA N" 07í202!@;
RESOL\'E
Art 1' Revogar a PORIARIA If 076/202-CP que conccdeu
licença para tratar de pessoa da fanilia a senhora MANA
CORETE PERIIRA DA SILVA. ocupante do cargo de TéçDica
em &rfernnger4 Ref.O4-A. Mat. 3108-1.
Art 2" - Esta Ponaú entra em vigor na dala de sua publicação.
rcvugaud,,r us dispüsiçü§5 (oirlrárias.

PuUiçe-se e Cunqp'a+e.

Cruzta,/RN, em 20 de nrrço de 2025

]OÁ0UIM TOSÉ DE MEDEIROS
Prelêito Municipal

PuHicado por:
Baliian Katsson Dantas dc Medciro\

CrítI go l&rtifi cador: 1 I C5C5FA

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do None no dia 2l /03/2025. Elição 3501
A verificação de autenticidade da Írnteria pode serfeita
infornando o código idcntificadorno sitc:
https //w1üw.diariorrunicipaLcombr,'fenum/

htlps l//w w w.diarionunicipal.cornbr/f erÍurni rÍBteria/11C5C5FA/d6988b7fc84Íed220dÍ884bc7b8fe2fcd6988b7f c84f eó220df884bc7t8íe2Ía 1tl
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{'EÚ Cn['ETA

ESTAD0 Do RIo GRANDE Do NoRTE
MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

cNPi 08. I 06.5 l0/0001 -50

PORTARIA N" O8O/2025.GP

O PREFEITO MUI§ICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 9', inciso II, da Lei Complementar no 02, de 23 de dezembro

de 1992 (Regime Juridico Único),

RESOLVE:

Art. 1'- Nomear FRANCISCO CASSIANO DA SILVA, portador do

CPF de no. XXX.I 18.664-XX, para exercer o cargo de prôvimento em comissão de

Subcoordenador de Infraestmtura e Serviços Urbanos, símbolo CC-3, vinculado à

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Urbanos, criado pela Lei n' I246, de l9

de março de 2025.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as dispôsições contrárias.

Registre-se, puhlique-se e cumpra-se o presente ato,

Cruzeta,/RN, em 2l de março de 2025.

AQUIM JOSÉ D lIu

(

IROS

Prefeito Municipal

^,



24tO3nO25 , 07 .50 ReÍeitura Àtunicipal de ouzêta

r§TAD0 Do RIO (;R.{NDE Do NoRTE
PRM'UTTJILI MUNICIPAI, DE CRT]nIA

G^Bl:-[T[ IX) PREFEITo
P()Rr'^Rr{N" 081!/2025{;P

O PRUUTO MLINICIPAL DE CRL,,ZEIÀ usando das
atribu(ões que lhe conferemo artigo 65, inciso II, alinea "a", da
Lei Chgânica Municipal. e em conformidade com o aÍtigo E,
inciso tl, da l-ei C.orrplenrntar n' 02, dc 23 dc derenüro dc I992
(Reginr Juridico Un ico),

RL\OLVE

ArL l% Nonpar FRANCISCO CASSIANO DA SILVA, portador
do CPF de n'. XXX.I 18.66,4)0( pam e)ercer o cargo de
provimento em comissão rls Subcoordenador de Infracstruturd
e Serviços Urbanos. simbolo CC-J, vinculado à Secretaria
Muuicipal de hlfiacslm(um e Sel.l iços Urtanos. criado pela *r 'i
n' 124ó, de 19 de nnrço de 2025.
ArL 2o - Esta Portaú cntrd em vigor na data dc sua publicação.
revogando as disposições contnírias-

Registre+e, prHique-§e e cutr{ra:{e o Fesente ato.

Cru;ata/RN. em ll de narço dc 2025.

JO,4UUTM JASÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PuHicaü por:
Balfran Katsson llantas de Medeiros

CórIgo ldentifi caür:08 I 7953A

Materia publicada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 241032025. Edição 3502
A verificação de autcnticidade da nnteria podc scr feita
inÍôrnnndo o código identificadorno site:
https //www.diariorrunicipal,combr/fermm/

https://w w w.diarioíÍunichal.combrlferÍurn/nEteriê/0E179534/6Íd0b341ae4f62b9&2Íf29fdÍacdc576íd0b341ae4í62bg*2ÍÍ29Í dÍ acdcs7 111
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EsrADo oo Rro Gnlnor no Nonrc
MT]NICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 l0/0001-50

PORTARIA N." 08I/2025_GP

Dispõe sobre a nomeação dos integrantes
de Agente de Desenvolvimento local e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do

Norte. no uso de suas atribuições t,egais,

RESOLVE:

Art.l' Designar o Senhor JEFFERSON LUAN DE ARAUJO

RECIS, sen'idor comissionado, para acumular a função de Agente de Desenvolvimento

do Município.

Aú. 20 - A firnção de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se

pelo exercício de articulação das ações públicas para promoção do desenvolvimento local

e territorial, mediante ações locais e comunitiirias, individuais ou coletivas, que visem o

cumprimento das disposições e diretrizes contidas na mencionada Lei Complementar

12312006, sob a supervisão do órgão gestor local responsável pelas políticas de

desenvolvimento.

§ 1o - O Agente de Desenvolvimento no desempenho das suas

atribuições deverá auxiliar no processo de implementação e continuidade dos programas

e projetos contidos na Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e, também desempenhar

um papel de coordenação e continuidade das atividades para desenvolvimento sustentável

do Municipio, juntamente com o poder público municipal e as lideranças do setor privado

local.

Art. 30 - Das atribuições específicas do Agente de

Desenvolvimento local:

o Articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumprimento das

diretrizes contidas na Lei Geral das MPE no município;



§ ani;-=ri
ESTADO Do RIo GRANDE Do NoRTE
vruNrcÍpro DE cRUzETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.s l 0/0001-50

o Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município;

o ldentificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças

çomunitárias que possam çolaborar çom o trabalho;

o Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições

públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial;

. ManteÍ diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças

identificadas como prioritririas para a continuidade do trabalho, e diretamente com

os empreendedores do município;

o Manter registro organizado de todas as suas atividades;

r Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos

empreendedores individuais;

o Realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispositivo e que sejam

necessárias ao cumprimento dos objetivos da função.

Art. 40 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta,/RN, em 24 de março de 2025

T]IM.IOSE DE M D

<-/L

OSJ

Prefeito Municipal
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G-{BINITE DO PRNI'EITO
POR',I^RIÂN.' 081/202S.(;P

Dispõe sobre a norrcação dos intcgrantes dc
Agente de DesenvolviÍrEnto local e dá outras
providências.

O PREETO MIrI{ICIPAL DE CRI,ZEIA, Fstado do Rio
Cr.rnde Co Noíç, nr: uso dc suas atúu(ões Lcgais,

RF§OLVE

Artl" Designar o Senhor JE'TBSON LUÁN DE ARAÚO
REGXS, scrvidor comissionado, para acurular a função de
Agente de Deseflvolvinrnto do Municipio.
Alt. 24 - A funçào dc Ag€nte de Dcsenvolvirirnto eardcteriza-
se pelo erercicio de articulação das ações públicas para
prorrnção do desenvolvinrnto local e territorial, rrediante
ações locais e com,rnitárias, individuais ou coletivas, que visem
o cuÍrprinrnto das disposições e diretrizs contidas na
nrnçionada [-ci Cbnplcrrrntar 12312006. sob a supervisão do
órgào gestor local responsável pelas politicas de
desenvohirrcnto.
§ lo - O Agente de ItsenvolviÍrEnto no desenpenho das suas
atdbuições dcveni auÍliar no prccesso de inplcnrntação e
continuidade dos progranas e projetos contidos na l,ei Ccral
das Micro c Pequenas Frrpresas e, taÍrüém desenpenhar um
papel de coordenação c continuidade das atividades para
desenvolviÍrrnto sustentável do Municipio, juntâÍrrcnte com o
poderpúblico nunicipal e as lideranças do setorprivado local
tut 30 - Das atn'bu(ões especificas do Agenre de
Dcscnvolviurnto local:

Articular açõcs públicas para o desenvolvinEnto e o
cufipdlrEnto das diretriras contidas na tei Ceral das MPE no
runicípio:
Organizar um Plano de Tnbalho de acordo com as prioridadcs
dc inplcnrntação da Ici Crral das Micro e Pequenas Frrpresas
no nunicípio;
Identificar as lideranças locais no sctor público. privado c
lidcranças coruníárias que pos sam colaborar corn o trabalho;
Montar grupo de trabalho Çom principais repÍesentantes de
instituições públicas e priyades c dar a essa atividade um
caráter oficiâl:
Manter diálogo constantc com o gÍupo de trabalho. lideranças
identifcadas conn prioritáús para a continuidade do trabalho,
c diretaÍrEntc com os erprccndedores do rrunicipio;
ManterÍ€gistrc organizado de todas as suas atividades;
Anxiliar o poder público mrnicipal no cadastmmento e
engaja[Ento dos crprccndcdorcs inilividuais I

Realizar outras ações nâo enurrrradas no rol deste dispositivo e
quc scjam neçcssáriâs ao currprirEnto dos objctivos da
funçào.
Arl 4" - A presente Portada entra cnr vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposiçôes emcontúÍio.

Regisfe-se, prHlqre-se e cumFâ{e o Fesente âto.

Cmzeta,/RN, om 24 de rrarço de 2025

toÁQarM J(NÉ DE MEDEÍROS
Prrcfeito Municipal

PuHicado por:
Bauran IGts.rrn Dantas de Medeiros

Cród go l&ntif ca&r :1 4'1 54{28
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PREIITURÀ MUNICIPAT, DE C RUZETÀ



2710312025. 07,37 ReÍeitura itunicipal de Guzeta

Matéria pubücada no Dário O6cial dos Municípios do Fstado
do Rio Gande do NoíÊ no óiL27lQ1/2.Q25. Ediçâo 3505
Â verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
intorrnando o código idcntificadorno sitc:
https //www.diariomlnicipal.combri fenum/
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ESTADo Do RIO Gnaxoe DO NORTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 l 0/0001-50

CRIJEÍA

PORTARIA N." 082/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

Çonferem o artigo 65, inçiso ll, alinea "b", da Lei Orgânica Mrrnicipal,

RESOLVE:

Art. l'- Relotar, no interesse da Administraçào Pública Municipal. o servidor

municipal ELISANDRO DA SILVA SOIJZA. inscrito no CPF de no XXX.927.654-XX,

matrícula n" 3574-1. do CENTRO DE EDEMIAS para UNIDADE MISTA DE

SAÚDE ABÍLIO CHACON FILHO.

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 0l de março de 2025.

Art. 3' - Fica revogado as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta./RN, em 24 de março de 2025.

UIM.IOSÉ DE MEDEIR

Prefeito Municipal

.I

4.
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L§T\DO D{) RIO CR\\DED() :{ORTE
PRFfT;TTI ]RA MUNICIPÂLDE CRUZTA

GABINETE IX) PRtrFEITO
PORTÀRIA N.' OE2|202+(;P

O PRFETO N{LIVCIPAL DE CRL]ruIA. usando das
atntuições que lhe conferemo a igo 65, inciso II, alínea "b", da
Iri Orgânica Municipal,

RESOLVE

ArL 1' -Relota! no interesse da Administração Pública
Muricipal, o servidor municipal Fl ISANDRO DA SILVÁ
SOIZÀ inscrito no CPF de n" )00(927.65,1-.)0Ç rstrícula no

357{1. do CE{TRO DE EDE\4IÀS para UNIIDADE MI'§TA DE
S AiDiABÍuo CHACON FIIflO.
Art.2o - Esta Porlaria entra.ernvQorna dala de sua publicação,
rctroagirdo seus çfcitos a 0l dc nurço de 2025.

ArL 3' - Fica levogado as disposições contltfuias.

RegisEe+c, prHiqre-se e curqra-se o presente ato.

Cmreta,RN, em24 de rmrço de 2025

,TO,4OUIM J(NÉ DE MEDEIRO§
Prefeito Municipal

Putlica& por:
Ballran Kars:on Dantas dc l\4cdüiros

Cffigo lde ntific âdor:F8BF75B7

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Caande do Norte no dia27/03/2025. Erlição 3505
A verificaçâo de autcnticirlade tla rn.rtéria pode ser feita
infonrando o código identifiea.lor no sitc:
http s ://www.d iariormnicip al.combr/femum/

https:t /,,i w w.diarioírunicipat.coELbr/íerurn/nEteria/E8BF75B7/cc89b4o3a3ba1b87b984bgfacdOgfae5cc89M03a3ba1b87b984bgfacd08fae5
1t1
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iÉ, GNUZEÍA

EsrADo Do Rro Gnnxou oo Nonro
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 I 0/0001 -50

PORTARIA N.'083/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe cont'erem o aúigo 68, da Lei Complementar n'02, de 23 de dezembro dÊ 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. l"- Conceder ADICIONAL NOTURNO de 25% (vinte e cinco por

cento) ao servidor municipal ELISANDRO DA SILVA SOUZA' inscrito no CPF de no

XXX.927 .654-XX, matrículâ n" 3574-1.

AÍt.2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' e tem seus

efeitos retroativos a 0l de março de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Cruzeta./RN, em 24 de março de 2025.

I]IM.IOSE DE MEDEI

PreÍ'eito Municipal

( <-,"-

.IO
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ESTIDO DO RIO CR,\\DE D{} NORTE
PREFEITLRA. MLINICIPÀLDE CRUMTA

CÀBI]\-trTE I)() PRtrFEITO
PORTÀRIA :r.', 0ti3/2ll2s<lP

O PRIIUTO MLINCIPAL DE CRI.ZEIA usando das
atnlruiçõ€s que lhe confeÍem o atigo 68, da ki Conplerrcntar
n" 02, de 23 de dezen$ro de 1992 (Regirrr Jurídico Unico),

RLSOLVL

ArL 1'- Conceder ADICIONAL NOTI-IRNO de 25% (vírte e

çinoo por cento) ao s ervidor rmnicipal E-ISÂNDRO DÂ SILVA
SOTZA inscrito no CPF de n" )OO(97.654-XX, nntriçula no
357+1.
ArL 20 - Esta PoÍaria entra emyigor na tlata de sua pubiicação,
e 1em seus efeitos retroativos a 0l de rnrço de 2025.

Registre+e, prHique-§c e sullqrs-se o Iresente ato.

Cru.ata/RN. em 24 de nurço de 2025.

TOÁUUIM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PuUicâdo por:
Balfi:an Katsson Dantas de Medeiros

Códgo Idêntifi cador:1 88C92A 2

https://w w w.diarionunicipal.corÍrbr/ÍemurnirÍEteriai '! 88C!242ld0f753b82eb35d94408ab405d2d64331d0f753b82eb35d94408âb405d2d6433í 1ll

Matéria publicada ro Dülrio Oficial dos Municípios do Estadg
do Rio Crande do Norte no dia2710312025. Edição 3505
A verificação de autenticidade da raBtéú pode ser feita
in loroando o código identificadorno site:
https ://www.diarionunicipal.combr/íerrum/
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ESTADO Do RIO Gnaxne DO NORTE

uuNrcÍpro DE cRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CIEP 59375-000

cNPJ 08. 1 06.5 l 0/0001 -50

PORTARIA N.' O8,I/2025-CP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe confbrern o artigo 65, inçiso ll, alínea "ç", da Lei Orgânica Municipat

RESOLVE:

Art. l' - Nomear para a composiçào do Conselho Municipal de Saúde para

o Biênio 2025/2027 , os seguintes membros:

I _ REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:

r ASSOSSIAÇÃO.IOSTTA DE MEDEIROS LIRA

JACIRA MARIA DE JESUS SANTOS. TITULAR

M,A.RIA CÂRDOSO DE MEDEIROS ALMEIDA ' SUPLENTE

o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS E ASSOSSIAÇÃO

MANOEL CIPRIANO DE ARAUJO

DARCY PEREIRA DE MEDEIRS - TITULAR

FR,{NCISCÀ BEZERRA " SUPLENTE

. COLÔNIA DOS PESCADORES 235 DE CRUZETA E IGREJA CRISTÃ

PENTESCOTAL

]OSE APARECIDO DE MEDEIROS - TITULAR

VITAL VICENTE DA S. JÚNIOR - SUPLENTE

. PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS

JOSE NARCIZIO DA COSTA. TITULAR

MÂR.IA DE LOURDES DA SILVA _ SUPLENTE

II - REPRESENTANTB,S DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE:



Sarou*i
ESTADO DO Rro GnaNor, Do NORTE

vruNrcÍpro DE cRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

o UBS LILITAFERNANDESDE MEDEIROS

FABIONEIDE ANDREIA DE LIMA

N,ARJÀRA SUERDÀ S. MEDEIROS

r UBS CERALDINASTLVN.OS CÓSS

MARIA BETAMA DE BRITO MEDEIROS

I I ITTI\IEINE D A'T.IQ'TA

. UBS SEVERINA AT-TOÁCTI DE MARIA

IGoRBRUNo oE eReú:o

N{IKAELLY FERNANDA DE }.{EDEIROS

O CENTRO DN VTCTT.ÂXCTA E ENDEMIAS

EDCAR SOBRINHO DE MEDEIROS GOMES

c I]NIDADE MTSTA DE SIÚNT,

JOSE ERIVAN DA SILVA

RAYANA LARA CASTELAR v. DE annúLo

III- REpRESENTANTES na cosrÂo E PRESTADoRES - vorAR EM 02

TITULÀRES E 02 SUPLENTES

. GESTÃO

FRANCISCA SEBATIANA LOPES

rReNcrrraÁme MoISES DA sILVA

o PRFI,STADORES

TA]\{I\.IÂ LABAKI MEDEIROS AGUIAR

]VLAFALDA SUSANY BARACHO CHAVES DINIZ



w GruZETA

EsrADo Do Rro GRaNos no Nonrr
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/000 i -50

a MEMBROS ELEITOS PARA COMPORO DIRETÓRIO DO CONSELHO
MUNICTPAL DE SAÚDE:

JOSE ERIVAN DA SILVA. PRESIDENTE

IvíAFÀLDASUSANY BARACFIO CHAVES DIN1Z . VICE-PRESIDENTE

TAMNA LABAKI MEDEIROS AGUTAR - SECRETÁRIA EXECUTIVA

Art.2'- O mandato dos membros nomeados no artigo 1o desta Portaria

sçrá dç 02 (do!s) arros, p rr.nitida irua úuriça rççondnção.

Art. 3o- Os serviços prestados pelos membros ora nomeados serão

considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

CruzetalRN, em 26 de março de 2025.

(

I]IM JOSÉ DE MEDEI

Prefeito Municipal
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L§T,IDO DO R.IO CRANDE DO NORTE
PREFEITL&I MUN ICIPALDE CRUZYTÂ

CABINETE DO PR.trFEITO

PORTÀRIA 1{." OE4I20254P

O PREETO MIINICIPAL DE CR{JZEIA- usando das
atribuições que the conferem o adigo 65, inciso II, alínea "c", da
lei Orgânica Municipal

RT§OLVE

ÁrL 1o- Nonrar para a corrposição do Conselho Municipal de
Saúde para o Biênio 2025/202'7, os seguhtes rrrÍrbrcs:

I R-PR"ESE{I{NIES DOS US UÁRIOS:

A§§O§SIAÇÀO JOSMADE}.,IDUROS LIR{
Jrit ll1/t rvlAlllA uL Jr^)t-l.' -!/,r,\ I trõ - IlltrlJ't1L
MARIA CARDOSO DE MEDEIROS AIÀ4EIDA . SUPLENTE
SINDICÂTO DOS TRABALIIADORES RL]RAI§ E
A§SOSSLAÇÁO N{AII'OU, CIPRI.ANO DEARAÍUO
DARCYPEREIRA DE MEDEIRS - TITT-IIAR
FRANCISC}. BEZERRA . SUPI-ENTE
COTóN'IÂ DO§ PESCADORES 235 DE CRUZEIA E IGREIA
CRÍSTÃ PTN'I'UJCCTA L
JOSÉ APARECIDO DE MFDEIROS . TITLTLAR
VITAL VICENTE DA S. JUNIOR - SIJPITNTE
P{RÓQL]IA DE NOSSA SE\IHOR{ DOS RF.MÉDIOS
JOSE NAROZIO DA COSTA - TITUL{ R
MARIA DE LOT]RDES DA SILVA - SLIPLENTE

IT- RI?RESSITANTES TX)S PROFISSIONAIS DE SAÚDE

I]BS I]TXIAFM}IAN-DES DE MU)UROS
FABIONEIDE T\NDREI A DE UMA
NARIARA SUERDA S. MMEIROS
T]B§ GB,ALDINâ SILVA DEGÓES
MARIA BÚTANIA DF] BRITO MEDEIROS
LUCINEIDE BATISTA
LIBS SFjr/MtrrtÀÀÜDÁCLA. DE MARIÀ
I@RBRLTNO DEARAÚJO
MIKAEÍIY FF,RNATIDA DE MFDEIROS
CE{TRO DE \'IGIIÁNCIA EE{DFMIAS
EDGAR SOBRINHO DE MMEIROS COMES
IINIDATIE MI§T{DE §,{i]DE
JOSE ERIVAN DA SILVA
RAYANA LARA CASTELARV DE ARAUJO

IIL RIPRESEYT:ÀNTES DÀ G{STÃO E PRESTAIX)RIS _
VOI{R EITO2 TITUINRES EO2 ST]PLNÍES

.ssTÃo
FRANCISCA SEBATIANA TOPES
FRA.NCIMÁruA MOISÉS DA SILVA

PRETADORES
TAMNA IABAKI MEDEIROS ACiIT'IAR
MAFAT.DA SUSANY BARACHC C]]A\ES DINIZ

MTMBROS E-STOS PÀRA COMPOR O DIRETÓRJO DO
CONS U-IIO MT]NICIPAL DE SÀT]DE

JOSÉ ERN4\N DA SILVA - PRESIDENIE
MÁFALDASUSANY BARACI{O CHA\I]S DINTZ - \'ICF-
pRItS ÍDL\ITE
TAMNA IABAKI MEDEIROS A(LIAR - SITRETARIA
E(rcUTIVA

https:/lÀ w w -d'srionunicipal.combr/ÍerruÍn/nÉtêriâ/09C30E43/82bc1e2288aa3a5Í2173f6ac 1b10e41282bc0e228Aaa3a5Í2173í6ac1b10e412 112
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Art 2'- O Írandato dos npnüros norreados no aÍtigo l' desta
Pcflarie será de 02 (dois) ancs, permitida uriB única
recondução.

ÂrL 30- Os serviços prestados pelos nrmbros ora nonrados
serão considemdos de canÍer púbLico relevante, sendo vedada
qualquer renuncração.

ArL 4'- Esta Poilaria eniÉ e1i'r vigoÍ na data de sua publicaçâo,
rer ogadas as disposiçõcs cm cootrário.

Registre-se, putlique-se e cur{ra-se o preseÍte âto.

Oxzeta/RN, em 26 de nnrço de 2025

JOÁgürM .tatÉ DE MEDETROS
Prcfeito Municipal

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Btâdo
do Rio Crande do Norte 1o dia27l\3l2D5. Edição 3505
Averificação de autentiçidade da natéria pode ser feita
infornando o código identificador no site:
https ://www.diaíorrunicipal.combr./ferum/

https r//w w w.diarionunicipal,com.br/ÍeÍurn/rnateria/09C30EA3/82bc1e2281aa3a5Í2173Í 6ac í b10e412E2bc0e2288aa3a5Í2173í6ac1b'lOe412 212

PuHicado pnr:
Ballüan Katsson Dantas de Medeiros

C&ügo ldentifl cador:@C30EA3
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ESTAD0 Do RIo Gna.nnu Do NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 10/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o aúigo 65, inciso Il, alínea "a", da Ler Orgânica MLrnicipal, c/c o artigo

6o, da Lei Ordinária Municipal n.'851, de l6 de agosto de 2005,

RESOLVE:

Art. I - Conceder, aos servidores municipais relacionados no Anexo I

desta Portaria, a Gratificação Especial (GE), com base em percentual do respectivo

vencimento básieo, em cujo anexo contém especiÍ'rcações relativas ao serridor.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Cruzeta /RN, em 27 de rnarço de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Níunicipal de Adtii-tristração e de Tributação

(
uim José de Med

Prefeito
ros

^-A--

PORTARIA N' 085/2025-GP
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@ CRIJETÀ

ESTÀDO Do RIo Gn,q.NoT Do N0RTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.s10/0001-50

NOME DO SERVTDOR(A) MATRICULA PERCENTUAL DA GE

GILMAR PEREIRA. DE SOUZA DA SILVA 440- 1

HAMILTON PEDRO PEREIRA DANTAS 195-l 65%

I,-ELIPE GARCIA FERNANDES GOMES I 19-1 10%

ANEXO I. DA PORTARIA N'085/2025-GP

"t 101
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[§T,{DO DO RIO CR\NDE DO NORTE
PREFIITU&\ MLTN IC IPAL D E CRUZITÂ

CABINETE DO PREFEITO
PORI'ARIA N', 085/2025{lP

O PRm'UTO MIINICIPAL DE CRUruTA usando das atribuições
quÊ lhe confereln o artigo 65, inciso II, aliÍea "a", da Lei Oryânica
Müricipd c/c o afiigo 6', da Lei Ordinária M micipal n." ti5l. dc l6 dc
agosto de 2005,

RES OL\IE:

Art. I - Conceder, aos servidores municipais relacionados úo Anexo I
desta PoÍaria, a Graliílcâção Especiâl (GE), com bâse em perceltual
do respectivo vencimento brisico, ern cuio anexo mltera especificações
relativas ao seryidot
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor ua data de sua pubticaçâo-

revtrgad* as disposições enr úoulrário.

Rcgistrc-se, pubtique-se e cumprâ-se o presente sto,

Cruzetâ Ã.N, ern 27 de março de 2025

RÁLFRÁN KÁTSSAN DÁi\"TÁS DE ]VEDEIRAS
S€cretáúo M unicip al dc Adninistração e de 'l nbulaÉo

AND(O I. DAPORTARIAN" 085I2025-GP

NOIÍE DO SI]RVIDOR lÀ) IIRCf,\TL- LDA6E

Ci]-À1ÀRPEREIRA DE S']I;ZA DA SILVA

HA!,ILTON PEDRO }EREIIIA DÀ]iTAS

lELI?' íiAR']'i FER\AIiDLS GOiüS L19,t

PuHicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiro:'

Código ldentificador:A45 I FA 2E

Matéda publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crandc do Norte no dia 28/03/2025. Elição 3506
A verificaçâo de autenticidadc da nutéria pode ser fcila
inlonrnndo o código identificador Iro sitc:
h ttps ://rvrmv.diariumrnicipal.cornbr,'Ê-rum/

https://w w w .diariorrunicipal.cornbríerrurn lnleileralA4SlFA2E/c22bÍ4cc63c3d7êb304d 1O5747836e01c22bf4cc63c3d7eb304d10574783ôe01 1t'l

TOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefáo

lr.
1"s",

1,0""
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ESTADO Do RTo GR,{Nnn Do NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/000 I -50

GR.lZETA

CONCEDER ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO
(QUINQUÊNIO) A ST,RVIDORLS I,M
EFETIVO EXERCíCIO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o aúigo 65, inciso ll, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, ser direito dos seruidores previsto na Lei

Complementar no 02, de 23 de dezembro de 1992.

RESOLVE:

AÍ.1' - Conceder aos servidores efetivos, especificados no Anexo l,

adicional por tempo de serviço (quinquênio), em conformidade com Lei Complementar

n' 02 de 23 de dezembro de 1992, alterada pela Lei Complementar no 22, de 22 de março

de 2010.

Àú. 2" - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando as

disposições eontrárias.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta"/RN, em 27 de março de 2025

Balfran n T)ântas de Medeiros
SecreLirio N{uni pal de Administração e de Tri

(
quim José de Medei

Prefeito
s

PORTARIA N' 086/2025-GP

)
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ESraoO oO RIo GRANDE Do NORTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 t0/0001-50

ANEXO I. DA PORTARIA N" 086/2025-CP

QUTNQUENTOS- IMPLANTADOS EM MARÇO DE2025

N' SERVTDOR (A) QUANTIDADE

(05%)

MATRICULA DATA DE
ADMISSÃO

I
I 338-1 0U03t2000

1 337-l 01/03/2000

FRANCILEIDE CRISTINA DE LIMA I --r-)-)- | 01/03/2000

I
JOSEMARY LUANA SILVA SANTOS
SOARES

1 339-1 01/03/2000

5

D A 
'\I 

TEÍ DA'T.IC'TA EEI)\T A\ÍT\ECI\11V\ r-L D.l I l.J r r*r r r-l\l\1Ll\l-,l-J

DANTAS

I

6
SONIA MARIA DE MEDEIROS SiLVA 1 343-1 01/03/2000

I ooncrvel N{ARTTNS Dos sANTos
7 FILHO

I 260- 1 01/0312000

8
IZAURA ODETE DE BRITO 1 254-l 0 1/03/2000

9
ALBERTINA DANIELE DA CRUZ I 1 01/03/2000

10
ANA LUCIA LOPES DE MEDEIROS 1 330-1 01/03/2000

1l CLENIA NAJARA FERNANDES BRITO I 332-1 0 t/03/2000

1", ANTOir"tO ZEFERINO 1 J++- |

2.

i

I

REGINA CELLY DINIZ ARAUJO
l

JOSE TADEU COSTA DE MEDEIROS

I

l
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GABL\trTE DO PRtrFEITO
PORTÀRIA N' 086/20?5{;P

CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE
SER\4ÇO (QUINQUÊNIO) A SERVIDORES EM
EFETIVO EXERCICIO, E DA OUTRAS
PRO!1DÊNCIAS,

O PREFflTO MLTNICIPALDtr CRUETA usando da atÍibuição que
lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO, ser direito dos serüidores previsto na Lei
Complemcntar n'02, dc 2l de dezembro de 1992.

RESOL\E:

Áit.I' - Coúceder aos seÍvidores el'etivos. especilicados no A[exo [.
adicional por tempo de seruiço (quinquàrio), em conforrnidade com Lei
Complementar n" 02 de 23 de dezernbro de 1992. ahemda pcla Lçj
Comp leme[tar n" 22, de 22 dc março de 2010.

Àrt. 2' - Esta poÍaria entrâ em vigor nâ lresente dala. revogando as

disposições sontúrias.

Publique-se e Cumprâ-se.

Cruzeta[tN, cm 27 de nrarço de 2025

BAI,FRAN KATSSON DINTÀS DE MEDEIROS
Secr9l iário M uriú àl dc A dministração e de T ribut ação

JAAQAIM IOSE DE MEDEIROS
PreÍàito

ANEXO I. DAPO RrÀN. 086/2025-GP

QUINQUENIOg IM PLANTADOS EM MARç]O DE2025

QÜÀNIIDADD
aDMtssio

alt tÍ DtNrz

JOSE TADETJ COSTA D[
!ÍEDEIROS

JOSLiIÂRY LUáNA SILVÀ

SANTOS g)ARES

Ir Qr]rI- ts.{Ilsla
FaRN§-DES DAiTAS

t

MEDEIROS SILVA

DL , 01;0i,2000

DONGIVTI MÀRTINS D'fS

SANTOS FII-1IO

Ii.ÂL R{ ODETE DF I]RITO

ÀIBÊRTI]'A D-À.NIEI,E DÀ

CRLTZ

ANA LUCIA LOPES DF

MEDEIROS

l3l-l

I

Publicado Por:
Balftan Katsson Dantas de Medeiros

Código lde ntifi cador: A 66C1CE8

https:t/w w w.diarionunicipal.conlbrlferÍurn/rÍEteria/A66C1CE8/ceagdSeÍ8fbaabgb2997d503d31 b26f3ceagd8ef8Íbaab9b2997d503d31b26f3 112

ES T,IDO DO RIO CR$IDE DO NORTE
PRMUTURA MLTNICIPAL DE CRT]ZEIA
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Matéria publicada no Diário Oficjal dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 28/0312025. Edição 3506
A verificação de autenticidade da nBtéria pode ser feita
in lormando o código idcntificador no i ire:
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PORTARTÀ N" 087/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que the conferem o artigo ó5, ineiso Il, alínea "a-", cl-a Lei Qrgànica Mrrnicipa.l, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n' 02/92,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaraçào da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que o servidor faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Árt. 1' - Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, ao servidor

relacionado no anexo I desta portaria.

Art. 2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido eonÍbrme a especiÍicação do anexo I.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em conffiírio.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente aÍo.

Cruzeta iRN, em 27 de março de 2025.

-: +ô+ ,

@

ESTADO Do RIo GnaNoB Do N0RTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/000r -s0

,aaL
B"tf.* Iõ:tÚ;{úntas de Medeiros

Secreúrio Municipai de Adrninistraçâo e de Tributação

quim José de Medeiros
Preieito

C
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EsrADo Do Rro GnaN»r Do NoRTE
MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/0001 -50

aNEXO LDA PORTARTA N',087/2025-GP

LICENÇAS CONCEDIDAS EM MARÇO DE2O25

lVtA I l(lt-ut-A srir( v It lrt( (4, rI(IJLí§S1-'
ADMINISTRATIVO

rr,Ktt rlrl,

24-1 DALVACI BETÂMA GONÇALO
BATISTA

53/2025-SMAT 01t03/2025 à

0U0612025

427-l ELIZABETH MACEDO COSTA
SANTOS

124l2025-SMAT 03103/2025 à

01t06t242s
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LST,IDO DO RIO CR{NDE DO NORTE
PRE'flTURA MUNICIPALDE CRUATA

GABINETE Ix) PREPEITO
PORTARI N'087/20254P

O PREFETO MUNICIPAL DE CRflZfü, usando das atribuiçoes
que the conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica
Municipal, e eÍn conformidade com os afligos 83. 84 e 85 da I-ei
Complernentar Municipal no 02,/92, âherada pela l,ei Complementar
N" 02-A de 10 dcjulho de 1995.
CONSID&ANDO a Declin'ação da Coordenadcria de Recursos
llumanos, inlbÍmardo que o serr,idot laz jus ao gozo da Licençâ
PÍêmio - LP.
RF^§ OLV E
Art I" - Conceder licença-pr&nio I?, por assiduidadq ao seÍyidor
relacionado no anexo I desta portaÍia.
Art 2' - 4. licença de que trata o artigo aoterior tcrá o periodo de gozo
«)rrpreeldirlu confirrme a espocifioalãu do arrcxr I.
Art.3' - Esta Portffia eutra cm vigor 11a data de sua publicaçào.
rcvogadâs as disposições em coltrfuio.

RegisÍre-se, publique-sê e cumpra-se o presente ato.

Cmzcra /RN, orrl 27 dc rlarço dc 2025

BAI,FR-ÁN KÁTSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretário M uücip al de A dministüção c dc T ribul ação

JOÁgL\M .TOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

AND(O I. D,\ PO RT/\RIA N" 087/2025-GP

Llcltr\Ç,\s co\cfDrDÂs rlM waRÇo DE tr025

PROCT§§O

ÂD}TIN I§TR.{IIVO

MatéÍia publicada no Dáío Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 28/03/2025. Edição 3506
A verificação de autenticidade da ÍEtória pode ser feita
infomnndo o código identificadorno site:
hrtps ://www.diariorrlrnicipal.cornbr/feÍüm/

httpsJ/w w w.diariorÍunicipal.cornbr/Íemurn lnBtetialO4232F20la7 51Í2a036869ba559ce44cb3a193d398751f2a036869ba559ce44cb34'l93d3S 111

lorrvlcr orrÀrr.nlsr:o:s-wer 
loro.:o:i

lúo\Ç.clo 8al rs_rA I lor oô ro2'

llrzaa. -x vecroolrrrrors-wo'r lorarr.:o:s

1.,,.,^.^..,o. I lo,o*o*
PubllcaÍlo por:

Balíran Katsson Dantas dc Mctlcirers
C ódi go IdeÍtifi cado r :M23?I 2O
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EsrADoDo Rro GnrNon DoNoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 I 0/0001-50

PORTARIA N'088/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL Df, CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso lt, alínea "Í" da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 7l, da Lei Complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

Rf,SOLVE:

Art,1' - Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo

I desta poÍana, ern período especilieado nos qnadros do referido anexo.

Art. 2' - Esta Portaria tem efeitos retroativos as datas referenciadas no

anexo l.

Art. 3" - Fica revogado as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 27 de março de 2025

Dantas de Medeiros
Secrekírio Municipal de Administração e de Tributação

uim José de Medei
Prefeito

'\.\-

^.4-Í

Balfran
A-
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EsrADo Do Rro GRa.Noe Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 t0/000 l -50

ANEXO I, DA PORTARTA N'088/2025-GP

cruzEta

FÉRIAS REMUNERADAS EM MARÇO DE 2025

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

MATRICULA PER oDoNOME
264-1 06t03/2025 A 0410412025RAIMT-]}IDO DE ARAUJO
510- I a6 t03 12025 A 04 t 04 t 202sSEVERINO FELIX FILHO

CIP.AL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃOSECRETARIA MLTN!

PERIODOMATRICULANOME
t0 103 12025 A 08 I 04 12025

oDoPE

36-1

MAT CULA

ERIVANETE PEREIRA DE
AZEVEDO

NOME
06 103 12025 A, 04 I 04 12025331-lEDILEUZA DANTAS DE MEDEIROS

MACEDO
SECRT,TARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PE oDoNIATRICT]LANOIVIE
01 I 03 12025 A 30 I 03 /2025243-lJOAO CARLOS DE ALMEIDA
t't I 03 1202s A 1 5 t04 1202s429-lELISANCELA DANTAS
06103 /2025 A 04/03 12025228-tSEVERINO PEREIRA DA SII-VA
03 I 03 t2025 A 01 101 120253 109- lMICHELINE MEDEIROS DE

ALMEiDA
t J4t-- 01 104t2025 

^ 
30/0412025FRANCISCA SEBASTIANA LOPES

0 | I 03 t2025 A 30 I 03 I 2025395 5-5LUIZ ROBERTO DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

PERIODO&IATRICI.JLÂ
3126-l t2/03 t2025 A 21 103 12025 2t 107 12025 A

30/07/2025
20/08/2025 A 29/08/2025

ELIZEUDA PEREIRA DE ARAUJO
OLIVEIRA

ot t0412025 A 30/04120253 148- IANTONIO MEDEIROS MARTINS
JUNIOR

SECRETARIA MT]NICIPAL DE GABINETE CTVIL

MATRICULA PERIODONOME
03 I 03 I 2025 A 01 lO4 I 2025238-lVALDENOR TRAJANO DA SILVA

SECRETARIA DE EDT CAÇ O, CULTLIRA E ESPORTE

NO}IE

AI,RIIRTO RODRIGO DA SILVA 3979-3 01 I 04 12025 A 30 I 04 12025

I
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ES TÂDO DO RIO GR4.NDE DO NORTE
PRM'F,ITTIld{]VITNICIP,{, DE CRUZiTA

CABINE'I IJ DO PR.EFEITO

PORTARIA N' 088/2Ú25-CP

O PRmflTO MLINICIPAL DE CRtrZüIÀ usando da atribuiçâo que lhe coflfere o arligo 65, úciso lI, alinea "f'da Lei Orglnica Municipal, e em
cronfomidade mm o aÍigo 71, da Lr:i Corrplenetrtar n" 02, de 23 de dezemko de 1992 (Regime Juridico único),

RE§OLVE:

Art l" - Conceder férias aos scn'idores municipais Íelac.ionados no ancxo I dcsta portaria, em período especificado nos quadrus do rcferido alexo.
Art 2' - Esta Portaria tem efcitos rctroativos as datas referenciâdas no ancxo L
ArL 3' - Fica revogado as disposições contÍiírias.

Rcgistrc-sc, publique-se e cumpra-se o presente ato.

DÀ RT.,{R[4.

\I](!ELII\E MEDEI(OS DE ÂT MFIDA

CTscA SEBÂST1A\A LOPES

$)cREtÁRll NIInflclPÀl- Df t I\"A\ÇAs f ?LÀr-IuÁ][E]i1O

SF'RETARIA DF, II FR II.§TRI TI ]R A F, OBR ÀS

PURIODO

RÀIMU\ DO I}! AIIAT]]O :6,1- I 06'r}:_r,:025 
^ 

0,1/011015

SEVERJNO IÉLIX !ILLiO 5t0 I 06 0-11025 â 04'01:025

SE'RF',rÀRTA MIJ{ICIPÂL DE ÀD I\ISIRÀçÀO E TRIB[][ÁçÀO

tlRÍoDo

lorulrú5 
^ 

03/u]r2üâ

§ECR&X{RL{ Df I.DUCÂçÁO. CtIjlr RÂ E a§PORTf

f,-OIÍE

í16 0r roTi Â úrÍü/nl:r5

SE(.REf,ÀRIâ IIII]NICITÀI I)i, §{ÚDI,

PERIODO!1^TRiCULA

ra,^.o a4Bros DE \t llrlo^ :,,].1 0totr:0154 30/0t202,

4:r-\ 11031025A 15/012025

:::§- l 06'0111015 A 04/0lr0t5§EV'RTN(I }TREIiIA I)Â SIL\'A

01,01')0:5 
^ 

ll,0+/2025

01i04,:015 Â lCó4/202533.11-l

t,Li\

tz RoBEtTo oA srt vA n1,01'2i)2i À larí)12n?5

1218112025 
^ 

7l [l/2025 a,.l0112015 A lAOl nO15

20,$8D025 Á 29/08/2015

rLIzEUDÁ ?[RalF.{ DE ARr\I]lo OT-l!l.IRÀ

Â\TII\IO \{FNF IROS M AR1 IN S JI ]NI oR 01 04 2u:5 A :10/0.1i2025

SaCREt!&ia L"ltiaiFÁi D}] C,\BINET§ CML

TÍÁIRÍCT:I-{ ?ERIODO!!ollf

:13-l 0:l 01,lU:5 ,{ nl,r0.l 20l5VALI'ET"OR TRAJÀ\ O DÁ SlIIA

01,0,1,1025 Á l0r0,t,?025

Publicâdo por:
Balfr"n Katsson Dantas de Medeims

Côdigs Id€ Etili cador: F621C967

Matéria publicada no Dúrio Oficial dos Municípios do Fstado do Rio Crande do Norte no dia 28/03/2025. ECição 3506
A verificação de autenticidade da rÍBtóú podÇ ser feita infoÍrBndo o código identificador no site:
https y'/*rrr,.diarionarn ic ipa[.colrrbr/fenum/

htlps:l/w w w .diaríorÍunicipai.conLbr/íenurn/rnâtêrh1F621C9671dc0cc524640b8523ac18b20d2e83955cdc0cc524640b8523ac 18b20d2e83955c 111

Cruzeta /RN, ein 27 de março de 2025.

BÁLFRÀN KÁTSSON DANAS DE MEDEIROS
Seisrettirio M unicipal de A dministração e de Tributação

JOÁQUIM .IOSÉ DE MEDEIROS
Prefeit()

Itxrv^rrrr r.rr.ru 
'l- ^.ettt 

.r

Itott ruze oel_rqs nr. r,ro uxos rlLAcF Do

lrorrr

lruretcer n o r r.irns

Iarsrnro n oru.ooe sL.a

iuorucrr-.

llanrrrccr-l
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ESTADO Do RIo Gn,,Ix»r DO NORTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 l 0/0001 -50

O PR-EFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe cont'ere o artigo 65. inciso , alínea "a" da t,ei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisões

judiciais;

RESOLVE:

AÍ. lo - Conceder as PROGRESSÔBS fUXCfOnAIS aos servidores

municipais listados no anexo I desta portaria.

Art. 20 - As progressões que trata o artigo anterior, será em acordo com as

especificações dos quadros apresentados no anexo L

Art, 3' - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e

tem seus efeitos retroativos à 0l de março de 2025.

Art. 4" - Ficam revogadas as disposições contÍárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Cruzeta./RN, em 27 de rnarço de 2025.

)

Balfran Ka tsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

uim José de Medeiros
Prefeito

PORTARIA N" 089/2025-GP

./-
--/

i

)
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ESTADo Do RIo Gnanor Do N0RTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 l0/0001-50

DECIS (,ES JUDICIAIS I MPLANTADAS
SERVIDOR PROCESSO ORDT]M JUDICIAL

ANDERSON CTINIIA DE
ALENCAR

0800318-25.2021.8.20.s l 38

EDILEUZA DANTAS DE
MEDEIROS MACEDO

080034 l -33.2024.8.20.5 l 38 PROGRESSAO HORIZONTAL
REF. 09

JAIRO JOCEDI DE
MEDEIROS
LENII-Ha,q MA,RIA OP
SOUZA

0800356-02.2024.8.20.s 1 38

0800536- r 8.2021.8.20.5 1 38

MAIARA CRISTINA
SANTOS CAMPELO

0800326-64.2024.8.20. 5 1 3 8 PROGRESSAO VERTICAL PARA
A CLASSE "C'

MARIA AUXILIADORA
DANTAS CARNEIRO

0800530-1 1.2024.8.20.5 1 38

0800540-55.2024.8.20.s 1 38

MARIA DA GUIA DA SILVA PROGRESSAO VERTICAL PARA
A CLASSE "B'

MARIA JOSE BARBOSA
DE ]TIIDEIROS
Ir,TãNIE JOSE BARBOSA
DE MEDEIROS

0800537-03.2024.8.20.5 I 38

0800532-78.2024.8.20.s I 38

PROGRESSÃO VERTICAL PARA
A CLASSE "B'

Qr-nNQUENTO 20%

MAzuA JOSE BARBOSA
DE MEDEIROS

080053 l -93.2024.8.20.s I38 PROGRESSAO HORIZONTAL
REF. 08

RAQUEL BATISTA
FERNANDES

pRocneSSÃO HORIZONTAL P3
_ REF. D

080043 5-78.2024.8.20.5 13 8

RHAONNY CASSIMIRO DA
SILVA FERREIRA

0800346-s5.2024.8.20.5 1 38 PROGRESSAO VERTICAL PARA
A CLASSE "B'

ROSIMERE MEDEIROS DE
OLIVEIRA

080049 l - 14.2024.8.20.5 1 38

PROCRESSAO VERTICAL PARA
A CLASSE'B''

PROGRESS O HORTZONTAL
REF. 05
PRoGRESSÃO Venrrcel pAna.
A CLASSE "B''

PROGRESSAO HORIZONTAL
REF. 08

PROGRESSAO VERTICAL PARA
A CLASSE "B'

ANEXO I, DA PORTARIA N'089/2025-GP

I

0800481-67.2024.8.20.5r38 
I
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ÊqT,\Do DO RIO (;R{NDEDO NoRTE
PRMNTURl MUNICIPAL DE CRTiTÍT.{

CABI\ETE IX) PREFF,ITO

PORTÀRIA li' 0rj9/20254P

O PRüFjITO MIINICIPALDE CRUUTÀ usando da atntuição que

l]le confeÍe o aÍtigo 65, inciso Il, alínea "a" da lri Orgânica M unicipal,

CONSIDERÁNDO o partcer da Procumdoria Municipal;

CONSIDmÂNDO as intimações Íeçebidas. relacionadas a.s decisões
judiciais:
RE§ OLIts:

Aí. lo - conccdcr as PRoGRÊSS ÔEs FUNCIoNAIS aos

servidores municipais listados no anexo I desta portaria
AÉ. 2" - As progrcssôes que trata o artigo antcÍior, súii ern acordo

com as e§pe§ificaçõ€§ dos quadro§ âpre§entados no ânox) I.

AÍ1. 3' - Esta Poíâria entra em ügor a pafiir da data de sna

publicaçào. e tern seus efeitos retroativos à 01 de março de 2025.

Aí. 4" - Ficam revogadas as disposições conlrárias.

Rcgistre-sê, publiquc-se e cumpra-sc o presentc ato.

Cruzeta-RN. em 27 dc março de 2025

BÁLFRÁN KATSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
SecÍetário Muniçipal dc AdÍninistÍaçâo e dc Tributaçào

I)APO 5-GP

PuHicado Por:
BalfÍan KÂtsson Ifantas de Medcirus

Código Ide tr ti Íi câdor:91 8BACA 9

DECI!ÔL' Jt' DICL{I§ IMPIÀ\TÂDAS

tRocREssÃo vERrIcaL0800143 r5.2024.8 t0 !l]|rANOERS)N (ATMIÀ DI

?kÔcRrjssÀo I k rRI z()lflÁI0800341-11 30?,t 3 ::0 5l l»ÊDII-!,I]zA DÁN AS

MEDEIROS MACEf'O

PRoGRESSÀo SoRIzoNrÀttrlrrrr/,': :Lrl1 j :i iL \iIAIRO 
'OC}:DI 

DE

MüDEIRO§

PROGRES§ÀO VErrrCÁa0800JJê lli ?01,1.3 20 5lilL€MLMÂ M,4RIÁ DE

0800116642014.8 :051:r8 PÀOCRES§ÃO VÊRÍICAL

lRoGREsÀo Hoitzo\lÀL030{5lGl I 10f4.3.10 5l13

o80054G55.10:.r.3..:0.51 38

MÀRIA AUXII IÁDORÁ

DA\a{S O{LrlEiRO

PROCAES§ÀO VERÍICALn§nrtr, í1r0113ln5llr!MÂX]A D,'\ OI,A D/\ SILV 

QUr^-QUE\-Io :ü/rMÂRt^ tosr Bal..lír§a

DEMEDETRoS

PROCRESSÀO VERTICAL

?ARA Â CLÁ§SE 'ts"

0300517-01 2024.3 lo 5l ll{MARIA 
'OS! 

BARMSA

I]E IíEDEIROS

PROGRISSÁO HONZONA L

RET 08

0800ir-9r.20:4 8 l05rr11MAR'Á IOSIJ BARBO§A

ÍTFMEI]EIROS

PROCR|;SS\O IIORIZON-TALlL\llsl.1R\QT-L

r:l]tu\ÁND!:s

PRocRussÀo vERrtaâL

}AIIA A CLASSE ts"
fuLA.ONNY CAS§MIRO DÂ

PROGRÉSSÁO VLRTI'àL030.!lql - l4 :0:.1.8 :0 5l i IROSIMERE MÊDEIROS DE

https:/,vww.drariorÍunicipal.combrlíerÍurniEBteria/g1884CAgi5d73cba82d04dd56b119b1da474bc8975d73cba82d04dd56b119b1da474bc897
112

JO,AQUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

lov,o,,r,,.. 

:or,r.u :t,sr,s
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EsrADoDo Rro Gnaxnn noNonru
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001 -50

CRI.IZEÍA

DISPÕE SOBRE A DESICNAÇÃO DE
SERVIDOR PARA ATUAR COMO
GESTOR DE CO}.ITR.ÁTOS DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o aúigo 65, inpiso II, alínea "a" da Lci Orgâniça Munieipal;

RESOLVE:

Art. 1'. Designar a servidora RAQUEL CRISTINA CASTELAR VALE

D0 ARAU,IO, oçupante do çargo rle Coordcrradora de Apoio Administrariyo, desta

prefeitura, para acumular junto as suas atribuições, a função de Gestor de Contratos, nas

obrigaçôes de natureza contratual decorrentes de procedimentos administrativos e

licitatórios da Gestão Municipal. nos conformes da Resolução n" 03212016-TCE/RN.

Art. 2". Esta Portaria enka em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Cruzeta/RN, ern 27 de março de 2025

oaquim José de Medeiros
Prefeito

A

PORTARIA N' O9O/2025-GP

,/l
/_)
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LST,\DO DO RIO CR.\NDE D0 NORTE
PREFFITURA MTINICIPALDE CRUET-{

GABINNTE IX) PREFEITo
PORInRlA I\" 090/2025{;P

DISPOE SOBRE A DF§IG{AÇÀO DE
SERVIDOR PARA ATUAR CIfMO GESTOR DE
CONTRATOS DO PODER E,XECUTIVO
MLhIICIPAL

O PREIITO MLJNICIPAL DE CRL)ZEIA. usando da atnt uição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, atínea "a" da l-ei Orgânica
Municrpal;

R§ioLvE

ArL I 
o. Desigrar a servidora RAQLIE- CRISTINA CÀ§TEIÀR

VALE DE ARAÚO, ocupanLe do cargo de Coonlcnadora de

Apoio 
^dministrativo, 

desta prefeitura. para acuÍrular junto as

suas atn:buiçõss, a função de Crstor dç Cbntrato§. ras
obrigações de natuÍea çontratual deco[entes de
procedinentos administralivos e licitatórios da Crstão
Municipal, nos confonrrs da Resolução n" 03Z20lGTCURN-

ArL 2', Esta Ponaria entra em vigor na dâta de sua publicação-
revogando as disposições contnirias-

Rcgistrc-s€, prHiqre-se e cuirFâ-se o Fesente âto.

('ruzeLa/RN, em 27 de nBrço de 2025.

"IOÁUUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Pteêito

PuUica& por:
Bal&an Kârsson Dànlas de Mcdciros

Cód go Idcntifi cador:AADFCI 89

Matfia publicada no Diirio Oficial dos Municípios do Frtado
do Rio Crande do Note no dia2810312025. Edição 3506

A veíficaçào de auterticidade da nBtéú pode scr feita
inlomando o côdigo identificadorno sitc;
https ://www.diarionunicipal.combr/fenum/

https://w w w.diâriorÍunicipat.corÍLbríerrurn/rEterieüAADÉC189/2b799í6Ía7cc0210943321e2d4cb5ad62b799f6Ía7cc02109a3321e2d4cb5ad6
1t1
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ESTADO Do RIo GuNoE, DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cN PJ 08. 106.5 t 0i000 I -50

CRI'ZEÍA

PORTARIA N" 09I/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA/RN, no uso das

atribuições que lhe contbre o art.65, inciso l[, alínea c, da [,ei Orgânica Mtrnicipal, e,

ainda,

CONSIDERANDO o previsto no artigo 6'. caput da Constituição Federal

do Brasil de 1988:

CONSIDERAN'DO que a Lei no 11.124105, que institui o Sistema

Nacional de Habitação de Interesse Social, estabelece, em seu art.20, que tal política

pÍrblica se orienta, eutre outros objetivos, para a viabilização do acesso à terra rtrbanizada

e à habitação digna e sustentável à população de baixa renda; e que a Lei n"l1.977109

criou o Programa Minha Casa Minha Vida que, de acordo com o art. lo "tem por

finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades

habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos e produção ou reformas de habitações

rurais";

CONSIDERANDO os termos da Recomendação n" 016/2013/PmJ

eruzeÍâ, exarada nos Butos do lnquérito civil n'06,201 3,00001256-tl, oriunclo do Parquet

esEdual, a qual recomendou ao Prefeito Municipal a criação de uma Comissão Especial

Multidisciplinar, a fim de averiguar os casos apontados no relatório encaminhado pelo

Poder Executivo à Promotoria de Justiça da Comarca de Cnrzeta/RN;

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso de Ajustamento de

conduta firmado entre a Prefeitura Municipal de cruzeta./RN e o Ministério Público

Federal, onde o Município se obrigort a tomar permanente a Comissão Especial

Multidisciplinar de Habitação;

RESOI,VE:

Art. 1" - Ficam designados os sewidores abaixo relacionados para serem

membros integrantes da Comissão Especial Multidisciplinar de Habitação:



CRTJZETA

I - FRANCINEIDE MEDEIROS SILVA (Secretária Municipal de Assistência Social) -
Presidente;

ll - ANGEI,YNNA LILYANNE SAN'IOS SILVA BOTEI.HO (Assistente Social) -
Membro;

III - CELIO TORQUADO DE ARAÚJO ÍrutOn (Advogado) - Membro;

IV - EMERSON CIRNE DE MEDEIROS (Arquiteto) - Membrol

V - ISADORA ÚnSUle DE OLIVEIRA PEREIRA (Assistente Social) - Membro.

Art. 2" - A Comissào Especial Multidisciplinar de Habitação será

responsável pela execr-rção e tisealização dos termos do TAC eelebrado nos atltos dos

Inquéritos Civis n' 1.28.200.000081.201 3-88 e 1.28.200.000149.2014-l 8 oriundos do

Ministério Público Federal.

Art. 3' - Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta,&.N, em27 de março de 202-5

(

oaquim José de M

PreÍêito

- *+1 -
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MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
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ESTADO DO RIO CR{NDE DO NoRTE
PRETüTURA.MUNICIPAL DE CRUãTÂ

CABL\trTf tX) PRET[TTO
P()RTARtA N" 091/20254P

O PR"EIITO Mt ICIPAL DE CRúZEIA/RN, no uso das
atnbuições que lhe confere o art. 65, inciso II, alinea c, da t-ei
Orgânica Municipal, e, ainda,

CONSIDBANDO o previsto no artigo 6". caput da
Constituição Federal do Brasil de 1988;

CONSIDmANIX) que a bi n' I1.124105, que institui o Sistçna
Nacional de Ifubitação de lnteresse Social. estabelece, em seu
art. 7, que tal poÍtica pública se orienta. entrc outros objetivos.
para a viabilizaçào do acesso à tcna urbanüada c à habitação
digna e sustentável à população de bai,oa renda; e que a ki
l,'11.97'll$ criou o Progmna Milha Clsa Minha \Ida que, dc
acordo com o an. ln "tem por finalidade criar nrcanisnns de
incentivo à produção c aquisiçâo de novas unidadcs
habitacionais ou requalificação de inóveis urbanos e produção
ou reforrrns de habitações rurais";

CONSIDERANDO os teÍrss da Reconendação no

ott/20lliPmÍ Cruzeta, eprada nos autos do lnqueíto Civil
n'106.2013.0000125G8, oriundo do Parquet estadual, a qual
reconrndou ao Prefeito Municipal a cúçào de una Ctrmissão
Bpecial Muhidisciplirrac a fim de averiguar os casos apontados
no relatório encaminhado pelo Poder R€cutivo à Prormtoria de
Justiça da (brmÍca de Ciuzeta./RN;

CONSIDB.À\DO o Terrm de Cionpromisso dc AjustaÍrEnto
de Conduta finrndo ertre a Preêitura Municipal de Cmreta/RN
e o Ministério Púbüco Federal, onde o Municipio se obrigou a

toruar penümcnt€ a Comissão EspcÇiÂl Multidisciplinar de
F{abíação;

RI^\i ( ) L\',}.:

Art. l'- Ficam designados os servidorçs abaixl relacionados
para serem ntnüros integrantes da Comissão Bpecial
Multidisciplinar de I labitação:

t - FRANCINEIDE MEDEIROS SILVA (Secrctária Municipal de

Assistência Social) Presidcnte;
TI ANGELYNNA LILYANNE SANTOS SILVA BOTELHO
{AssÊtentc Social) - Mcnbro;
in - culo ronquADo Dt ARAUJo JÚNIoR (Advosado)
Merrtrro:
IV - EMERSON CIRNE DE MEDEIROS (Arquiteto) Menúro:
V - ISAI]OBÂ ÚTRSLI4 DE OI]VEIRA PIIREIRA (ASSiSICNIC

Social) - Nícnüro.

AÊ 2' - A Comissão Especial Multidlsciplinar de Ilabitação
seú responsável pela e>ecução e Íiscalização dos terÍms do
TAC celcbrado oos autos dos Inquéritos Cjvis n'
1.28.200.00008 1.201 3-88 e 1.28.200.0001 49.201+18 oriundos do
Ministério Público Federal.

ArL 3' - Iista Portaria entm emvigor na data de §ua publicação,
revogarlas as disposiçôes cm contrário

R€gisfe-se, FrHique-§e e cunF:r{e o lre§etrte ato.

fruata /RN, ern 27 tlc rmrço de 2025.

JOASUIM JOSÉ DE MEDELROS
Prefcito

https://w w w.diariorunicipat.cornbríeryurn ttÍÊleÍial2}8847C312g92e89dc33bdegb50Ogb15a6958b7Í22992e89dc33bde9b5009b15a6958b7Í2 1t2
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PuHicado por:
Balfan Katsson Dantas de Medein:s

Cródgo ldentifi caôr:208847C5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Craade do Norte no dia 28103/2025. Edição 350ó
A veriÍicação de autenticidade da natéria podc ser feita
inlornando o código identificador no sitc:
hnps //www.diarionunicipal.combr/felrnrm/

httpsJ/w w w.diario.ÍunicFal.coÍnbr/ferurn lríÉ,te at2l1a47ât2g92e89dc33bde9b5OO9b15a6958b7Í22992e89dc33bde9b5009b 
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-t EsrADo Do RIo GRANDE Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.5 l 0/0001 -50
rrÇ{, CruZEÍA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o aúigo 65, inciso II, alínea "a", da [,ei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 3o, inciso t, da Lei Complementar no 078 , de 12 de dezembro

de 2024.

RESOLVE:

Aú. l'- Nomear MIGUEL FELINTO DANTAS' portador do CPF de n'.

XXX.052.074-XX, para exercer o cargo de provimento em comissão de Subcoordenador

de Recursos Humanos, símbolo CC-3, vinculado à Secretaria Municipal de

Administração e Tributação, criado pela Lei Complementar no 078 , de l2 de dezembro

de 2024.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta./RN{, em 3 I de março de 2025.

c.

QUIM JOSÉ DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA N' 092/2025-GP

í..
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tls TÁDo DO RIO GR{NDEDo NORTE
PREFUTLIR{ MUNICIPAL D E CRUZETA

CABI\ITI Ix) PREFf,ITO
POR] 

^RI-{ 
N' 092/1025{; P

O PRII'UTO MLTNIC'IPAL DE CRI"rZEIA, usando das
atn:buições que lhe conferemo anigo 65, inciso Il, alinea "a", da
ki Orgânica Municipal, e em conformidade com o artigo 3""

inciso l, da l-ei C-onplenrntar n" 078 , de 12 dc dernüro dc
2024.

Matéú publicada no Diirio Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 01/04/2025. Edição 3508

A verificação dc autenticidade da nBtéú pode serfeita
intornnndo o código identificador no site:
https //www.diarionunicipal.combr/ferum/

RESoLVE

Art l'- Norrcar MIGIJE FU-NTO DÀ\IA.§, portador do CPF

de n". X§.052.üÇ)O( para ercrcer o caryo de provinrento ern

comissão de Subcoordcnador de Recuruos Humanos, sinüolo
CC-3, vinculado à Secretaria Municipal de Âdministmção e

Tributação. criado pela lri Conplentntar n" 07E , de i2 dc
deambro de 2024.
ArL 2" - Esla Poíaria çrtrd em vigor na daÍa dc sua publicaçào'
revogando as disposições contnirias.

RegistrF.se, trrHique-se e cur+ra-§e o pÍesente ato.

CÍurcla.RN, em 3l de nurço de 2025-

JOÁUUTM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PuHicado Por:
Balfi:an Katsson Dantas de Medeircs

Crirlgo lde nti fi cador:A 703F9A 2

htes r/w w w.db.iorunichal-cornbr/feírurn/mareria/A703FgA2/436c 1d8ÍcfO55d2b72748735dgd7ac3M36c 1d8Í çÍo55d2b727487 35dgd7ac3b 111



EsrADo Do RIo GnaNoo Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001 -50
Suiuian

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02192,

alterada pela Lei Complementar N" 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que o servidor faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP'

RESOLVE:

Art. l' - Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, aos servidores

relacionado no anexo I desta portaria.

Art. 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido conforme a especificação do anexo I.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se'

Cruzeta/RN, em 3l de março de 2025.

Balfnan Dantas de Medeiros
Secretário Munlctpa I de Administração e de Tributação

L

quim José de Medei
Prefeito

t-,^-

PORTARTA N.' 093/2025-GP

.t>i

a



ig, CR!'EÍA

EsrADo Do RIo GRANDE Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

cNPJ 08. l 06.5 l0/0001 -50

ANEXO I DA PORTARIA N" 093/2025-CP

LICENÇAS PRÊMrO

MATzuCULA SERVIDOR (A) PROTOCOLO oDo

30s 1- I ANDERSON CUNHA DE ALENCAR 009-2025 0v0412025 A.

0110712025

33 1-1 EDII,EUZA DANTAS DE

MEDEIROS MACEDO
010-2025 0710412025 A

0710712025:

08107t2025 A
08/10/2025

344- I ANTONIO ZEFERINO 01212025 otlo4l2025 A
0U0712025
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r^§TAD0 DO RJO GRANDEDO NORTE
PR"OFflTUR\ I\ILNIC IPAL DE CRUZTA

CÀBINITE IX) PROTEITO
roRTÀRlA \." 093/202S{lP

O PRmFXTO MIINICIPAL DE CRUZrIA usfido da§ atnbuiçôcs
quc lhc confeÍem o aíigo 65. inciso 1I, alínea "a". da tei OÍgânica

M unicipal. e cÍn conformidade com o§ afligos 81, tt4 e 85 da t,ei

Complementar Municipal n' 02192, alteratla pela ki Complementar

N' 02-A de l0 deJulho de 1995,

CONSIDmANDO a Declamção da Coordenadoria de RecuÍsos

IluÍnanos, iúformando quc o sen idor faz jus ao gozo da Licença

Prêrnio - I"P.

RE§OL\'Ê
AÍt, l" - Conceder liccÍrÇá-prànio - LP por assiduidade, aos

servidorrs relacionado no anexo I d§(a poÍtúie
Art. 2' - A licença de que trata o aíigo anterior tcÍá o período dc gozo

compreendido conforme a especificação do anexr I
Aí. 3" - Esta Portaria elrtra eÍn vigôl na datâ de sua publicáçâo.

revogadas as disposiçõcs em contrário

P0bliqu€-se e Cumpra-s€.

CruzeÍa,Rli, cm 3l de março de 2025.

BALFRÁN KÁTSSON DANTAS DE IEDEIROS
Socrqtário Municipal dc Administraçâo e dc Tributa$o

JO,48UIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

ÁNEXO I DA PORT,\R]A N' 093/2025-GP

r.l( L\Ç,\§ Prúrrn)

(IINHA DE 0rr04/202:

0iIl7,l0:5

tlll-Etlz,\ D^._IAS Dt
07/07,:025:

o3,O?/2025

03/10?025

r
NTONIO ZET-.I]RINO olr 2025 0lIr,r/102J

0t,fi,:015

Publicado Por:
Balfi-an Kalsson Dartas dc Medeiros

Códi go ldentiÍicâdor: D29lBD1F

Materia oubticada no Dário Oficial dos Municipios do Estado

do tuo Crande do None no dia 0l/M/2025 Btição 3508

A verilicação de autentisidade da nBtçú pode scr feita

inlbrnnndo o código identificador no site:

https //www.diariornrnicipal.combr,lfenum/

htrps://w w u/ diarbrÍunicipal.combÍlferÍuÍn/materiê,/D293BD3E/bo46d478soc9cd263be63a944Í856cd3b046d47850c9cd263bê63a944Í856cd3
1t1
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ESTADO DO RIO GN,C.NOS DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/000 I -50

CRT,IZEÍA

PORTARIA N" 094/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 71, da Lei Complementar n'02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jur'ídico Único),

RESOLVE:

Art.l' - Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo

I desta portaria. em periodo especificado nos quadros do referido anexo.

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 3l de março de 2025.

Balfran Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Adrninistração e de Tributação

uim José de Medeiros
Prefeito

J

.)
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EsrADo Do Rro Gna,xon Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l0/0001 -50

ANEXO T, DA PORTARIA N" 094/2025-GP

Sa,uz=ra i

FERIAS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

PER oDoCULAMATNOME
89- rJOSE GERALDO DA SILVA

226-lRIBAMAR RIBEIRO DE ANDRADE
0t 10412024 A 3010412024.IAIRO JOCEDI DE MEDEIROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E TRIBTTTAÇ AO

PERIODOMAT CULANOME
0t t04/2024 A 30104/20243099- l

prnÍoooMATRICULANOME
0l I 04 12024 A 30 I 04 12024408-1FRANCISCA MARIA DE ARAUJO
01 10412024 A 30/04/20243l5l -lDJAILTON DE SOUZA SANTIAGO

SARA POLLYANA DE MEDEIROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE, SA DE

)

01 /04/2024 A 30104 12024

0t I 04 12024 A 30 I 04 /2024
3 101-01 I

I

I
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L§TADO DO RIO GR{NDEDO NORTE
PREFEITLRÀ MLIN ICIPAL DE C RUZEI,A.

GABINtrTE DO PREFF,IT(}
POR'l ARr-{ ri' 094/20254P

O PRf,ITHTO MLINICIPÂLDE CRIZETÀ usando da atribuição que

thc confere o artigo 65, inciso II, alinea "f' da Lei Orgânica M tmicipal,

e ern confoÍmidade com o aíigo 71. da Lfi Complementar n" 02. de 23

de dszembro de 1992 (Regirne Juridico Unico),

AÍ.1'- Conceder ffias aos servidore.s rnunicipais relacionados no

anexo I desta portaria, em periodo c§pecificâdo nos quadros do

referido ae,'.o.
AÍt. 2" - Estâ Portâria entÍa em viÍpr na data de sua publicâção'

rei'ogadâs as disposiçõcs contrâia.s-

Registre-se, publique-§e e cumpÍe-§€ o pre§elte ato.

Cruzeta /RN, em 31 de março de 2025.

BÁLFL,IN KATSSON D,4NTÁS DE MEDEIROS
Sccrctririo M unicip al de AdministraÇão c de Tribütaçâo

JOÁQUITT JOSÉ DE MEDE|ROS
Prefeito

ÀN liXO I DAPORI.ARIÀN" 09't2025-GP

SLCR':L{RIT DI] I\FRAI:STRT'TI JII { E OB R.\S

Àovu rERi(»o

}OSE (]!RALDO DÀ §lL\ A

RÍBÀMAR RIÉE]RO Dt] 0rr0,12024 A 30/041024

]ÀIRo JOCEDI D}j I,{EDL|I ROS 01x)12ü:,1,{:1001n024

'IARI.{ 
Í UI'ICIPÂI, t'E AD TTLYISTRAçlO E ÍRIBUTAçÁO

SARÀ iOLLYANA DE VL]DEIROS 0l O.1102,1 4 ro/t'r ?024

IÀ rl|t]iiICIPAL DE SAÍIDI:

FRAN( rStÀ M^tuÁ Dr 
^R"\liro

01 04,2014 À lor(Jf,olrt

Publicrdo Por:
Balfran Katsson Dantas de Mçrleiros

Código lde n ti fi cado r:118571ü62

Matéú pubücada no Diririo Oficial dos Municípios do Estado

do Rio ôande do Norte no dia 01/0'1,/2025. Edição 350E

A verif,cação de autenticidade da natéria pode ser feita

infornando o código identificador no site:

htçs J/www.diarionunicipal combr/ ferrrm/

https:/Á, w w.d.ârbÍunicipal.combr/feíÍrjrn/rÍEtêria/8857D562/438398660534b99401d757Í05c0a684',{4389S8660534b99e01d757Í05c0a6844
1tl
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ESTADO DO RIO GN,q.NUT DONORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/0001-50

PORTARIA N" 095/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o arligo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal' e considerando o

art. 86, da lei complementar n" 02 de 23 de dezembro tle 1992 lRegime Juridico Único)l

RESOLVE:

Art.l' - Ceder a servidora efetiva MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA,

ocupante do cargo de Auxiliar de serviços Diverso, matrícula n' 142-1, para o Instituto

de Previdência Própria dos Servidores Municipais de Cruzeta (Cruzeta-Prev)'

Art. 2' - A referida servidora exercerá suas funções laborais no Cruzeta-

Prev, com ônus para esta Prefeitura Municipal.

Art. 3' - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cümpra-se o presente âto.

Cruzeta/RN, em 31 de março de 2025.

(
QUIM JOS DE ME

Prefeito de C
EIR

I

L
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LSTADO DO RIo GRANDE DO NoRTE
PRf.FflTL &I MLNIC IPÁL DE C RTIZETA

(]ABINIiTE IX) PRITI]ITO
PORTÀRIA I\" O5/2025{IP

O PREETO MIhIICIPAL DE CRI]ZEIÀ, ustmdo da
âtnt uiçào que lhe confere o artigo 65, inciso Il, alinea "a" da l-ei
Chgânica Municipal e considerando o art. 86, da lei
cgrÍpleÍEntar n' 02 dc 23 de deu rrüro de 192 (Reginr JurÍdico
Unico)l

Rt^sotyB

ArLl' - Cader a servidora efetiva I\{ARIA DAS GRAÇÀ§
BEBRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Sewiços Dverso'
natrícula no 142-1, para o Instituto de Previdência kópú dos
Servidores Municipais de Cruzeta (Cruzeta-Prev)-
ÀrL 2" - A refcrida sewidora ç)ülrcerá suas funções laborais no
Cmreta-ket comônus para esta Prefeitura Municipal
Art 3" - Esta Potaria cntra emvigor na data de sua publicação.
revogando as disposições contrárias.

Registre-se, ptHiqre-se e cumFa-§e o ÍÍe§ente âto.

C-ruzeta/RN, em 3l dc nnrço de 2025,

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de CduÊta/RN

PuHicaú Por:
Balllan Katsson l)antas de MedciÍos

Ctódigo ldentifi ca&r:697909D,

Materia pubücada no Dirário Oficial dos Municípios do Fstado

do Rio Crande do NoÍe no dia 0l/04/2025. Blição 3508

A verificação dc autenticidade da tlntéú pode ser feita

infonrando o código identificadorno site:
h ttps -//www.d iarionnrnic ipal.combr/fcrrum/

https://w w w.diariomjnicipal.cornbr/femrrnirnateria/697909D0/8109eca287478a1 3b05ãd5b85a69c458109eca287478a13b052Íd5b85a69c45 111
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MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/000 I -50

CRUZEÍA

REPUBL CACÃO POR INCORRECÃO

Nomeia os membros do Conselho Deliberativo e do
Conselho fiscal do FUNPREV e dá outras
providências.

O PR-E,FEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZETA, no exercício de suas

atribuições legais, notadamente previstas nos artigos 70, I, §1", 71, §3. e 72, § 4., todos

da Lei Complementar no 32, de 30 de agosto de 2013, alterada pela Lei Complementar no

074, de 14 de junho de 2024, e,

CONSIDERANDO os termos do OFICIO t§' 6212025- CRUZETA-PREV, que

indicam representantes paÍa a composição do Conselho Deliberativo, bem como do

Conselhos FiscaÍ do FLfNPREV, obedecidos os ditames presentes na Lei Complementar

n" 32/2013.

RESOLVE:

Art 1' - Nomear os membros do Conselho Deliberativo, nos moldes do aúigo

71, §l', I, "a", "b", "c", "d", "e" e § 40, conforme composição consignada nas linhas

abaixo:

DISPOSIÇÂO LEGAL NOME SITUAÇÃO

Art. 71, §1', I, "a", LC N'32/13-

Presidente do CRUZETA-
PREV

EDIVANA MONTEIRO DE MEDEIROS
GOES

TITULAR

Art.71, §l', I, "b", LC N" 32113-

0l (um) representante da
Secretaria Municipal de
Administraçâo e de Tributação
e seu respectivo suplente

BALFRAN I'A.TSSON DANTAS DE

MEDEIROS

RAQUEL CRISTRINA CASTELAR VALE
DE ARAÚJO

TITULAR

SIJPLENTE

PORTARIA N" O96I2O25.GP

I
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MUNICÍPIO DE CRUZBTA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 10/000 1-50

GRI,,ZEÍA

{rt. 2" - Nomear os membros do Conselho Fiscal, nos moldes do Art. 72, §2',I,

II, III e IV, e §4o, conÍbrme composição consignada linhas abaixo:

Art. 71, §1', I, "c", LC N'32/13-

02 (dois) representântes do
Poder LegislaÍivo, com seus
respectivos suplentes

JOSE ETÍIEL STEPHAN USANDO SALES
CANUTO DE MORAES

TITULAR

ARILUZIA SASNARA DE ARAUJO
MEDEIROS

SUPLENTE

HILDEBERTO DINZ SILVA NASCIMENTO

PATRICIO SINDERLEY ARAUJO DE ASSIS

TITULAR

SUPLENTE

Art. 71 , § I ", I, "d", LC N" 32113-

02 (dois) representantes dos
servidores ativos efetivos do
municipio de Cruzeta/RN e

seus respectivos suplente;

WENIA LELLES AZEVEDOS MACHADO
MEDEIROS

TITULAR

LUCINEIDE BATISTA SLIPLENTE

MARIA APARECIDA COSTÀ TITULAR

ANTONIO MEDEIROS MARTINS JUNIOR SUPLENTE

tul 71, §l', I, "e", LC N'32/13- MARLENEARAUJO TITULAR

SUPLENTE

DISPOSIÇÁO LEGAL NOME SITUAÇÃO

Art. 72, §2', I, LC N'32/13-

O Secretário Municipal de
Finanças e Planejamento;

GABRIELA MICARLA SILVA DE GOES
PEREIRA

TITULAR

IZABELLY KARINY DE ARAUJO SUPLENTE

I "r"I ;§il* -l

I

I

| 0l (um) representante dos
J servidores inaÍivos orr

\-, pensionistas do Cruzeta-Prev e

I seu respectivo suplente.
I

DIVA MARIADE AZEVEDO MELO
I

l
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MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. r06.5 r 0i000 l-50

GNT'ZETA

Art.4'- O mandato dos conselheiros referidos nos artigos 1" e 2o desta Portaria

será de 02 (dois) anos, em conformidade com os artigos 71, § 2" e 72, § 3' da Lei

Complementar n' 32113, alterados pela Lei Complementar no 074124, com início em 03

de abril de 2025, e término em 03 de abril de 2029. permitida uma recondução'

Art. 5' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta,/RN, em 03 de abril de 2025.

(

J QUIM JOSE DE ME

Art. 72, §2', II, LC N' 32113-

0l (um) servidor efetivo da

Câmara Municipal de

Cruzeta/RN, e seu respectivo
suplente;

JOADI MEDEIROS DE ALMEIDA TI'TULAR

MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS
ALMEIDA

SI]PLENTE

An. 72, §2',lII, LC N' 32113-

02 (dois) representante dos

servidores ativos efetivos e seus

respectivos suplentes;

ANDERSON CUNHA DE ALENCAR TITULAR

FRANCIMARIA PEREIRA DA SILVA SUPLENTE

MARIA RAQI.]EL MEDEIROS DE ALMEIDA TITULAR

JAIANE NADHJA GOIS DE MEDEIROS
GOMES

SUPLENTE

Art. 72, §2', IV, LC N" 32113-

0l (um) representante dos

servidores inativos ou dos

pensionistas e seu respectivo
suplente do Cruzeta-Prev

ARMANDO CARLOS DE ARAUJO TITUI-AR

JOSEFA MARIA DA SILVA SUPLENTE

'L{-

Prefeito de Cruzeta,{RN
IR

I

I

I

I

I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO IORTE
PITEFEITÜRA MLNICIPAL DE CRUZETA

GABINf,TT] DO PRl;1.'}]TTO

POR1 Aru.r N" 096/?O2SGP

REPUBI,ICAÇÃO POR INCORRIiÇÂO

Nomeia os membrcs do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscol do I-UNPREY e dá outras ptovídênciai.

() PREFETTO DO MUNICÍP|O DE CRUZETA, no exercicio de suas aúbuições legais. notâdamente previstas nos artigos 70, I, § 1". 71. §3' e 72,

§ 4', todos da Lci Complementar n" 12, de 30 de agosto de 2011, altcrada pela Lci Complcmentat n" 074. de 14 dejuDho de 2024. e,

C0NSIDERÂNDO os r€rmos do OFiCtO N" 62i2025 CRUZETA-PREV, que indicam Íeprescnranres paÍa a co posição do Consclho

Delibcrativo, bem como do Conselhos Fiscal do FIINPREV, obedecidos os ditamcs prcsentss na Lei Colnplemcnlat n' 12/2013,

RESOLVE:
ÀrL 1u - Nomear os membros do Conselho Deliberativo, nos moldes do artigo 71, §1', l, "a", "b", "c", "d". "e" e § 4', con-tormc compo§içáo

consignada nas linhas abaixo:

DlsrOSt( ÀO Lf(;Àl

EDI\ANA MI)N ENO DI] VEDEIRI)S GOI 5Áí.71. §1".1. "a".1-C N'lrJll-
Pr.ddàr. J. cRt,7r'I Â-PREI

BÁL}'RÁ].i ICAÍSSON ])AYIA§ DE

MEDÉIROS

SI]PLE\IIRAerlÉL cRIsíRÀ-À CASTELAR \ALE DE 
^R-ÀúJo

()sr: r. L Írl,r sl l,pHÀN r,s^NDo s^LLs ( 
^N(r 

to Dtr MoRÁ!-s

ARILT]ZL{ SAST-.-\RA D! ,{R-4Ú'O MÊDEIROS

HII t)aBERÍO t )I\Iz §)I l:4 \Á§t IMENTO

SL PLENTLpArRi(to sINDERLEY ÀRAúJo D! ASsts

Aí ,r, § I ", l, -.". LC |]" ]:il l-
0t {n.L) Írpr66.r!rá do Porr.r r.snLdro, @ú Éú EP..rl]d

nINIA LlLll:s 
^ZlvEIrlJS 

MA( llr\DO Illil)LlRo"r

LLCINÊIDI BATlSI,A

RI,A ÂPÀRt CIDACOSTÀ

q-Nl'O\T§ \GDLIROS MASTIIS'UNIOR

Âr ?1. §r,l."(i.!( \'l1lr-
02ld.tu) r.D6dt.rr6 dü ÍdldoG rí!ú denúr do (lrlcipio

& cruzrrlr\..dr Épallvd rupk.r.:

\ !i\Drln vÀer^ t)E ÂzEvf tx) ]r{Ea o

Aí 71. §1 ,1."e" LcN"l2,l3'
0r (u) ÉpMúrc il6 Eíidm lMÚrs e ,.rri6l'ra do

cdzr.tt-Prd . ú 6p4liYo rúplê!r..

^d 
?1, §t'. r. "b". La N'lrl -i

)l (!í) rtPr.wtú(c dr S{ctúi, Muntdpal d. ÂdmltrE(ítçáo

Trlbrr:€o . eu r..p..dro rúPltr(.

\r^rt- 2o - Nomear os membrus do Consclho lriscal, nos moldcs do AÍ. 72. .li2', I. II. tIl e IV e §4', confonne composição consignada linhas abaixo

DtsmslÇio LEGÂl- srT[aç-.io

Ad 72. §:.. r. LC N. irll-
o aÉ.t iló lIui4rl d{ Auxçú . Pl.n.Jrrmlo:

GAÊRIT,I,A MICAXT,A SI I I'À I)F. GolS I!R!: IILA 'rÍtúL.tr

IZABFTLY K,\RItrv DE aRÀú'Jo SUPL[\]1

Áí 7:. §Y,ll. t-C MllL3-
0t íüE) @ldor .Í.rrvo d. caM Moli.ip.l d. c.uá.'RN. .

ÂDI IIJEDEIRoS D!' Â I MEIDA

MÀ I ]RICFA MOI.iIEIRo DI] \{[DIiIROS AI MIIDA S(JI'I,EIiTI

An.,'2. §1 nl. LC !,1" l2r1l-
(,2 (doii) rr?r*.r.nr. dd lmiil.Er lrft6 ,.Atm . e!.

AI.,DF.RSON CL'N}L\ DIi ALI-:N-'C'\R I lltl-{ra

FR ANCIMARIA PFÂF' RÂ DA SII IA SLIPLE]YÍT

MÂRIARAQ('LL MEDL;IROS DE ALMEIDA

lAl^rlt. NADIIJAC;oIS DÉ MlDIIIROS Cí)ivlÊS SIIPLENTI

^( 
'72, §I.N'.lc N'll ll-

0I (rh) Ép66rrk do. *nldoG itr.Ívor otr dot p.ltlonl.iÚ .
n EF.rivo DLlk do crozrtPh!

SUIlI,ENTI

ArL 4. - O mandato dos cons€lheiÍos referidos úos aÍigos I" e 2" desta PoÉaria será de 02 (doís) anos, cm conformidade com os artiSos 71, § 2" c

?2, § 3" da Lei ComplemenraÍ n" 32l 13, alterados pela Lei ComplemeBtâr n" 074/24, com início em 03 de abril dc 2025, e temrino em 03 de abÍil de

2029, pcrmitida uma reconduçâo.

Art. 5. - Esta Ponaria entÍa em ügor na data de sua publicação, revoSando-se as disposições em contrátio.

Registre-§ê. ptrblique-se e cumptâ-se o pr€§ente rto'
cnrzeta,/RN. em 03 dc abril de 2025.

https:/,tvww.diariomunicipal.com.br/femum/m aleÀalsFC2aF45l26düí51182e141t5d9c971446Mf8a8226d0f51182e141f5d9c97 Í '146Mí8a82 112
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IOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Clrzeta/RN

Preíeitura ÀIunicipal de Cruzela

Publicado por:
Balfran Katsson Dantas de Mçdeiros

Código Idcntifi cador:5FC2tiF45

Materia püblicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado do Rio Gmnde do Norte no dia 1710412025. Edição 3520
A verificação de autcnticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site;
https ://www.diariomunicipal.com.br/femum./

https://www.diaÍioííunicipât.com.br/íemuÍVm atenatSFC2AF4Sl26dAÍ51182e1411 9&71446Mf8a8226d0í5'1'182e141í5dSc971446b4í8a82 2t2



ESTADO Do RIO GR,c.N»E DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. 106.5 l0/000 I -s0

'+*+:

{rq, CRUZETA

Designa membros do Comitê de Investimentos
do Instituto de Previdência do Município de

Cruzela.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEI-A, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso ll, alinea "c" da lei Orgânica Municipal, considerando a

Portaria MPS n' 519 de 24 de agosto de 201 1 e Decreto 1.201 de 08 de rnarço de 2021,

RESOLVE:

Art. 1'- Designar a Senhora EDMNA MONTEIRO DE MEDEIROS

GÓES, presidente do Instituto de Previdência do Município - CRUZETA-PREV'

norneada através da Portaria 09/2025, para em acordo com o Decreto Municipal n" 1.201

de 08 de março de 2021, exercer a função de Presidente do Comitê de lnvestimentos, do

Instituto de Previdência do Município de Cruzeta e Fundo Financeiro do Regime de

Previdência Própria - FLNPREV, órgão auxiliar no processo decisório quanto à

implantação execução da política de investimentos.

AÍ. 2'- Designar a Senhora WENIA LELLI,S AZEVTDO MACHADO

MEDEIROS, Diretora Financeira do Instituto de Previdência do Município -
CRUZETA-PREV, nomeada através da Portaria 0912025, em acordo com o Decreto

Municipal n" 1.201 de 08 de março de 2021, para fazer parte do Comitê de lnvestimentos.

do lnstituto de Previdência do Município de Cruzeta e Fundo Financeiro do Regime de

Previdência Própria - FUNPREV.

Art. 3'- Designar o Senhor BALFRAN KATSSON DANTAS DE

MEDEIROS, Secretário de Administração e de Tributação, nomeâdo através da Portaria

0112025 - GP, representante do Ente Federativo, em acordo com o Decreto Municipal n'

I .201 de 08 de março de 2021 , para fazer parte do comitê de Investimentos, do Instituto

PORTARIA N' 097/2025-GP
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 l0/0001 -50

de Previdência do Município de Cruzeta e Fundo Financeiro do Regime de Previdência

Própria- FI-INPREV.

Art. 4"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições conÍárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 03 de abril de 2025.

(
J UIMJ DEM DE

Preleito de

l^./
OS



O41cÉ.12025.07:29

LSTADO D() RIO (;R.\NDE Do NORTE
PREFFITUR,\MUNICIPAL DE CRUT,LTÀ

C,\BI\trTE TX) PREFEIT0
PORTARTA N' 097/20?5-CP

l)esigna rrrnüros do Comitê de lnv€stiÍEntos
do Instituto de Previdência do Municipio de
Crureta.

O PRFETO NITUCIPALDECRIZEIA, usando da atribuiçâo
que lhe conferc o artigo 65, inciso Í1, alínea "c" da lei Orgânica
Municipal considerando a Portaria MPS n' 519 de 24 de agosttr
dc 201I c Dçcrcto 1.201 de 08 de nnryo de 2021,

ftef eitura lÁ]nicipal dê Guzeta

RESOI}'E

R€gistre-§e, Ftdiqle-§e e curryíF§e o Fe§ente âto.

C'mzeta/RN, em 03 de abril de 2025.

JOÁ^UIM TOSÉ DE MEDEIROS
Pretàito de CÍuzeta/RN

ArL I "- D€signar a Senhora DNÀ\A llONTmO DE
MU)IIRO,S CÓES, presidentc rlo Instrtuto de ltcvidôncia do
Municipio CRUZEIA-PREV nonrada através da Portaú
09/2025, para cm acordo com o DeÇrcto Muniçipal n' l 20l de 0€

de narço de 2021. erarcer a função de Presidente do Comitê de

lnvestirrEntos. do Instituto de Previdência do Municipio de

Crureta c Fundo Financeiro do Rcginr de Previdência Própria

FTJNPREV órgão auxiliar no prccesso decisório quanto à

inplantaçào erccução da politica dc invesliÍrntos

Art 2% Designar a Senhora WE\IA LU-LES AZE!4DO
MACIIADO tvIfDfA.OS' Diretora Financeira do Instituto de

Previdôncia do Município - CRUZETA-PRFf/ norrcada através

da PoíaÍiâ El2ü25, cm acordo com o Decreto Municipal n'
1.201 de 08 de rrnrço de 2021, para fazer parte do Comitê de

Invcstinrcntos. do Instituto de Prcvidência do Municipio de

Cruzeta e Fundo Financeiro do Reginr de Previdência Própria

FIJNPREV

ArL 3'- Designar o Senhor BALFRÂ.\ KAT§SON DAIITAS
DE MEDERO§, SecrctáÍio de Administração e Tributação,
nonrado atraves da Portaria 0l/2025 - GP. rcpresentante do
Ente Federdtivo. em acotdo com o Decrcto Municipal n' l20l
dc 08 de nnrço dc 2Ü21, para fazer partc do Comitê de

lnvestirrrnros. do Instituto de Prcvidôncia do Municipio dc

Cruzcta c Fundo Financeiro do Rcginr dc Previdência Pópria -
FT,INPREV

ÀrL 4'- Esta Portada cnúa cm Yigor na data de sua publicação,

revogando as disposiçôes contúrias.

Publicado Por:
Balfran Katsson Dantas de Medeirps

CíxIgo I&ntifi ca&r:F206A85I)

MatéÍia Dublicada no Dário O6cialdos Municipios do Estado

do Rio ànde do None no dia 04i(Ni 2025. &lição 35ll
A yeÍificaçào de auterticidade da natéú pode ser feita

infornando o código identificadorno site:
https //w*w.diariomlnicipal'combr/fenum/

hüps:/ à w w.dbrionunicipal.combr/femrrn/rnaleria/F206AB5Ey683c271dde50c 194b8Ícboa42bíb2d1b683c271dde50c194b8ícb0a42Úb2d1b 1t1
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ESTADO Do RIO GnaTToB DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.s l0/0001 -50

GRUZEÍA

PORTARIA N" 098/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETÂ. usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alinea "c" da lei Orgânica Municipal, conforme

representações previstas no artigo 4o da Lei N' I . l5 3, de 30 de março de 2021'

Art. 1" - Designar os membros do Conselho Escolar da Escola Municipal Ana

Assis de Medeiros, abaixo relacionados, para um mandato de dois anos, contando com a

data da publicação desta portaria, cuja composição do referido Conselho é a seguinte:

I - REPRESENTANTE DA DIREÇÃO _ MEMBRO NATO:

José Tadeu Costa de Medeiros

II _ REPRESENTANTES DE PROFESSORES

TURNO MATUTINO

Titular: Maria de Fátima Baracho e Oliveira

Suplente: Maria Ediana de Medeiros Costa

TT]RNO VESPERTINO

Titular: Mariza Sirnone Diniz Araújo

Suplente: Ana Paula de Araújo Pinheiro

III - REPRESENTANTE DOS SERVIDORES

TURNO MATUTINO

Titular: Francimtíria Pereia da Silva

Suplente: Maria das Dores da Silva

TURNO VESPERTINO

Titular: Ivanildo Dantas Ferreira

RESOLVE:
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Suplente: Lelita Maria da Silva de Medeiros

IV. REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES (PAIS)

TURNO MATUTINO

Titular: Eva Vilma da Silva de Oliveira

Suplente: Edjane Cristina dos Santos

TURNO VESPERTINO

Titular: Bárbara Larissa Oliveira da Silva

Suplente: Maria Aparecida de Melo

V - REPRESENTANTE DOS PAIS, MÂES OU RESPONSÁVEIS

TT]RNO MATUTINO

Titular: Rejane Celi dos Santos

Suplente: Francileide Cristina de Lima

TURNOWSPERTINO

Titular: Márcia Lidiane Medeiros

Suplente: Reginaldo dos Santos

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contriirias.

Cruzeta./RN, em 07 de abril de 2025

.t UIM JOS DE MEDEIR

L,Ç

Prefeito de Cruzeta/RN

.,1-,L
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ESTADO DO RIo (;R{NDE Do NORTE
PRMEITUR.\ MUNICIPAL DE CRUU"TA

CABINETE DO PREFI,IT()
PORIARtAN" Í|9a/2025{;P

O PREFETO MLTNICIPAL DE CRLIZSIA. usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "c" da lei Orgânica
Municipal, confornE rspr€sentaçôes previstas no anigo 49 da

ki lrP 1,153, de 30 de nnço de 2021,

RI§OI IE
Art l' - Designar os mcnbros do Conselho Escolar da Bcola
Municipal Ana Assis de Medeiros, abaixo relacionados, para

rum randato de dois anos, conÍando com a data da publicação

desta poíaria, cuja corrposição do rcferido Cbnselho é a

seguinte:

I_ RERESETIIANTEDADIREçÃO - MMIBRO NATO;
José Tadsu Costa de Medeiros

tr_ RPRES NTÀNIES DE PROFISSORES
TI,]RNOMÀTUTNO
fitular:Maria de Fátirna Baracho e Oliveira
Suflente: Maria Fdiana de Medeiros C.osta

TURNOVESPM.TS{O
Titulâr: Marizr SinDne DinizÂraújo
Sudente:Ana Paula de Araújo PÍnheiro

III_ RERES E\{[ÀNIE DOS SMI,tr)ORF§
.TUR§_-O ]\IATUTNO
Titular: Francimária Pereira da Siha
Suflente: Maria das Dorcs da Silva

IURI\-O VESPB,TINO
Titular: lvanildo Dantas FeÍreiÍa
Sudente: I€lita Maria da Silva dc Medciros

IV _ RF?RESTNTANTT§ DOS ESTTJDANTF§ (PNS)
UKN.-_OM,{TUTNO

TitulÂr: Fva \4lrrra da Silva de Olivcim
Sudente: Edjane Cristina dos Santos

TTJRNO !'F§PRTINO
Titular: Btubam taúsa Oliveira da Silva

Suplente: Maria AParecida de Melo

V - REPRESTNTAIiTE DOS PAIS. MÀES OI'
RTSPONSÁ\'U§
TT]RI\O MÂTUTtr{O
Tinrlar: Reiane Celi dos Santos
Suplenr: Érancileidt Cristina de LiIÍB

T[RN-O VESPRIINO
Titular: Mrárcia tidianc Mçdeiros
Sudente: Resinaldo dos Santos
arl 2"- Esta-Ponaria enra em vigor na data de sua publicaçào'

rcvoganrjo as dispos ições contrárias.

Cruz.ta,illN, cm 07 dc abril de 2025

JOÀQUIM ]A§É DE MEDEIROS
Pretêito de Cruu ta/RN

PuHicaü Pr:
Balfi'an Katsson Dantas de Medeiros

Córtgo I&ntlfi ce&r:DF65ADt2
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S êiüzeta
ESTADO Do RIO GRnx»r DO NORTE

vrunrcÍpro DE cRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.s l0/0001 -50

PORTARIA N' O99I2O25.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso lI, alínea "c" da lei Orgânica Municipal, conforme

representações previstas no aÍigo 4'da LeiN' 1.153, de 30 de março de 2021'

RESOLVE:

Art. 1". Designar os membros do Conselho Escolar da Escola Municipal de

Ensino Fundamental cônego Ambrósio silva, abaixo relacionados, para um mandato de

dois anos, contando com a data da publicação desta portaria, cuja composição do referido

Conselho é a seguinte:

I - REPRESENTANTE DA DIREÇÃO- MEMBRO NATO:

Edilia Pereira de Araújo Neves

II - REPRESENTANTES DOS PROFESSORXS:

TURNO MATUTINO:

Titular: Regina Celly Diniz Oliveira

Suplente: Francileide Cristina de Lima

III - REPRESENTANTES DOS SERVIDORES:

TURNO MATUTINO:

Titular: Patrícia Luciana Pereira da Silva

Suplente: Márcia de Souza Câmara

TURNO VESPERTINO:

Titular: Cícera Rejane de Souza

TURNO VESPERTINO:

Titular: Dorgival Martins dos Santos Filho

Suplente: Sidertey Alves de Oliveira



Eij+ô+,

# GRT'IZEÍA

EsrADo Do Rro GRaNns Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. 106.5 l0/0001-s0

Suplente: Arnadeu Santana de Oliveira

IV - REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES:

TURNO MATUTINO:

Titular: Anna Heloysa dos Santos de Araújo

Suplente: Ana Júllia Silva de Azevêdo

TURNO VESPERTINO:

Titular: Flávio Joabson dos Santos Araújo

Suplente: Gyslaine Kelli Azevedo dos Santos

V. REPRESENTANTES DOS PAIS/RESPONSÁVEIS:

TURNO MATUTTNO:

Titular: Maria de Fátima Alves

Suplente: Angelynna Lilyanne Santos Silva Botelho

TURNO VESPERTINO:

Titular: Maria da Guia Gomes da Silva

Suplente: Maria de Fátima da Silva

Art,2"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando as

disposições contrárias.

Cruzeta/RN, em 07 de abril de 2025.

UIM.IOSE DE MED IR

Prefeito de Cruzeta/RN
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L§TADO DO RIO GR,{N DE DO NORTE
PREFEITTJR,\ MUNICIPALDE CRUZ-ETA

GABINETF, IX) PREftr]IT()
PORr'ÂRrÀ N" 099/20254r

O PREUTO MTINICIPALDECRIZEIA, usando da atributào
que lhe confere o afiigo 65, inciso Il, alinea "c" da lei Oryânica
Municipal. confornE repÍesentações previstas no artigo 4'da
tri N" 1.153, dç 30 de rrarço de 2021,

RESOL\E

ArL 1'. DesignaÍ os nrrrüros do Conselho Fsçolar da Esçola

Municipal de Ensino Fundanrntal Cônego An$rósio Sifua,

abai,o relacionados, para um nnndato de dois anos, contando
çom a data da pubücação dcsta portaria, cuja corrposiçào do
referido Consellto e a seguinte;

I. RIPRESBITANTEDADIREÇÃO _ MTMBRO 1{ATO:

Edília Pcreira deAraújo Nevcs

ÍI - R"EPRESMTIANTES DOS PROFESSORf,S:
.I.Uxrr---^O MATUTINO:
Titular: Regina Celly Diniz Oliveira
Suflente: Francícide Cristina de LiIÍB

TI-]RNO \TES PB.TN._O:
Titular: Dorgivat Martins dos Santos Filho
SuÊente: Siderley Alvcs de Oliveira

M- RF?RES FNTANTES DOS SR!'IT,IORES:
TT,]RNO NIATUTI:.{O:
fitutar: Patúcia l.,uciana Pere ira da Silva
Suflente: Márcia de Souia C'âmara

TURIiO VESPR'['N-O:
Titular: Cicera Rejanc dc Souz
Sudentc: Amadcu Santana de Oliveira

IV - R.ERESF}TTAI{TF§ DOS ESTLTDANTF§:

UXN-_O MATUTI]TIO:
Titular;Anna Heloysa dos Santos de Araújo
Suflente: Ana Jútlia Siha dc Azevêdo

TL1RNO VF§PR,TINO:
Titular:Flávio Joabson dos Santos Araújo
Suplente: qsbine Kelli Arcvedo dos Santos

V. RPRESE\ITAN-TES DOS PA-IS/RESPOI'{SÁ\'EIS:
1UI«\-^O MAIUTf,\O:
Titutar: Maria de Fátins Alves
Suf,ente: Angelynna Lilyannc Santos Silva Botclho

TI]RIiO VESPRTIIíO:
Titular: Maria da Gria (irnrs da Silva
Sudente:Maria de Fárinra da Silva
ArL 2'- Esta Ponana entra em vigor na data de sua pubticaçào'

revogando as disposiçôes contrárias.

Cruzeta/RN, em07 de abril de 2025.

]OÀQUIM ]OSÉ DE MEDE|ROS
Pn:fçito dc Cruz;talRN

PuHicado Pr:
BalÊan Kats5on Dantas dc Mtdciros

CtírI go ldcnti íicadorrADA84F0B
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§ õiiüt='o
ESTADO Do RIO GNa.NUE DO NORTE

MUNTCIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001-50

PORTARIA N' IOO/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso I1, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisões

judiciais;

RESOLVE:

Art. lo - Conceder as PROGRESSÔUS fUXCfOnAIS aos servidores

municipais listados no anexo I desta portaria.

Art. 20 - As progressões que trata o artigo anterior, será em acordo com as

especificações dos quadros apresentados no anexo I'

Art.3..EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação'revogandoas

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cümprâ-se o presente ato'

Cruzeta/RN, em 07 de abril de 2025

Balfran Ka n Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

(
oaquim José de Med

Prefeito
ros

4*

..i.
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ESTADO DO RIO Gn.q.Nng DO NORTE

nnuNrcÍpro DE cRUzETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

cNPJ 08. I 06.s I0/0001 -50

ANEXO I . DA PORTARIA N' IOO/2025

DECI ES JUDICIAIS IMPLANTADAS
ORDEM JUDICIALPROCESSOSERVIDOR

PROGRESSAO VERTICAL PA
A CLASSE ''B''

R*A0800366-51 .2021 .8.20.51 38JULIO CESAR BARBOSA
DONASCIMENTO

PROGRESSAO HORI ZONTAL
REF. 04

0800093-72.202 1 .8.20.5 I 38HAMILTON PEDRO
PEREIRA DANTAS

PROGRESSAO VERTI
A CLASSE'8"

CAL PARA0800365-66.202 1.8.20.5 I 38MARIA AUXILIADORA
DANTAS CARNEIRO

PROCRESS O VERTICAL PARA
A CLASSE'8"

0800485-07.2024.8.20.5 I 38JAQUELINE OZITA DE
MEDEIROS

PROGRESS O HORIZONTAL
REF. 03

0800381 -1 5.2024.8.20.5 I 38CLERISTON FELIPE DE
MEDEIROS CAVALCANTE
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ESTADo Do RIO GR{N DE DO NORTE
PREI,NTLR,I N{UNICIPÀL D E CRIIZETA

CÂBI}-EÍE TX) PREFEITO
PORTART Â N" r 00/2025-(;P

O PREI'f,ITO MLTNICIPALDE CRUmfÀ us3,]do dâ alribuiçào que

lhc conlerc o artigo 65, inciso ll, aünca 'a" da Lri orgânica IUunicipal,

CONS IDERANDO o ptrecer da Procuradoria M unicipal;

CONSIDRÁI{DO as intinações recebidas, relacionadas .§ docisões
judiciais;
RESOLVE:

Arr. l'- Concedsr as PROGRESSÔES FUNCIoNÁIS aos

servidores municipais listados no anexo I destaportariâ.
Art. 2ô - As progessões gue trata o artigo mterior, será em acordo

com as especifica@es dos quâdros apresentado§ no anexo L
AÍt. 3" - FÁta Poíaria entra em ügor na dâ14 de sua publicaçâo,

revogando as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-§e o presente alo.

CruzetaRN. em 07 de abril de 2025

B,4LFK4N K4TSSON D,4NTAS DE MEDh:IROS
Sc.crc(ário M unicipal deAdministração c de Tribulação

JOASUIM JOS14 DF, MEDEIfrOS
Prcfeío

ANEXO t DAPORTÂRhN" 1002025

PuHicado Por:
Balfran Ifutsson Dantas de M€deiros
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